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Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Akaishi Incorporadora e Construtora Ltda. , na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s)
legal(ais), Osny Pereira Primo, Hiromi Ohta Primo, Jorge Akaishi, Robson Kendi Akaishi, Hercules Toshio Tamaki. Condomínio Edifício Piazza Di Roma, na pessoa de seu
representante legal e síndico(a), Mary Adriano da Silva, Ivan Carlos Machado, Prefeitura do Município de São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s)
pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis), expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial promovida por Banco
Bradesco S/A , processo nº 0019341-09.2005.8.26.0011. O(a) Dr(a). Claudia de Lima Menge, MM Juiz(a) de Direito da 04ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros da Comarca

de São Paulo/SP, com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que levará a hasta pública, para venda e arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s).
A hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais habilitado pela Secretaria de Tecnologia da Informação do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo conforme
publicação no Diário de Justiça Eletrônico do dia 06 de abril de 2011 (fls. 4 do caderno administrativo da edição nº 927), hospedado na rede mundial de computadores no endereço www.casareisleiloesonline.com.br, com
endereço na cidade de São Paulo/SP na Rua da Glória, nº 18, cj. 53, Liberdade, CEP: 01510-000, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 19 (dezenove)
de Setembro de 2017, 12:00:00 horas e término dia 21 (vinte e um) de Setembro de 2017, 12:00:00 horas, oportunidade em que o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s)
avaliação(ões). O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, terá início dia 21 (vinte e um) de Setembro de 2017, 12:01:00 horas e término dia 16 (dezesseis) de Outubro de 2017, 12:00:00
horas, ocasião em o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art.
885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Leilão e de Arrematação. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis) será(ão) ofertado(s) para arrematação em lote único  (art. 893 do CPC/2015). Sendo o leilão
for de diversos bens, terá preferência na arrematação o lançador  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço
igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). Esta pregão para arrematação global terá início 05 (cinco) minutos após o término da última
apregoação e respeitará os termos e condições deste edital. Em 1º (Primeiro) Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). Em 2º (Segundo) Leilão
Eletrônico o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885
e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Quando se tratar de primeira tentativa de alienação judicial de bem(ns) imóvel(eis) de titularidade de incapaz(es), o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os
respectivos Terrenos será(ão) alienado(s) por valor igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação atualizada, conforme caput do art. 896 do CPC/2015. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias
e os respectivos Terrenos será(ão) vendido(s) em sua integridade, posto ausentes as condições do caput do art. 894 do CPC/2015. O(s) Bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que  se encontra(m),
sem garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais  eletrônicas. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos
será(ão) vendido(s) em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao
cancelamento da(s) arrematação(ões), abatimento de preço(s) ou complemento(s) de área(s), por eventual(ais) divergência(s) entre o que constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade existente. O(s)
arrematante(s) adquire(m) o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias  e os respectivos Terrenos no estado de conservação em que se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento de suas instalações, nada
tendo a reclamar quanto a eventual(ais) vício(s), ainda que oculto(s), ou defeito(s) decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária.
O(s) arrematante(s) deverá(ão) se cientificar previamente acerca de eventuais restrições impostas pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou zoneamento e, ainda, das obrigações
decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará obrigado a respeitar em decorrência da arrematação do imóvel. Constitui ônus dos interessados examinar previamente os
bens apregoados, sendo que as visitas deverão ser previamente solicitadas pelo e-mail contato@casareisleiloes.com.br , para fins de postulação de autorização em Juízo. O Auto de Arrematação será lavrado de imediato
(art. 901 do CPC/2015). Assinado o auto pelo juiz, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata
o § 4º do artigo 903 do CPC/2015, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (caput do art. 903 do CPC/2015). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com  o
respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução
(§ 1º do art. 901 do CPC/2015). A arrematação poderá ser invalidada quando realizada por preço vil ou com outro vício; a arrematação poderá ser considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804 do CPC/2015;
a arrematação poderá ser resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada a caução (§ 1º do art. 903 do CPC/2015). O juiz decidirá acerca destas situações, se for provocado, em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento
da arrematação (§ 2º do art. 903 do CPC/2015). Passado o prazo previsto no § 2º do art. 903 do CPC/2015 sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º do art. 903 do  CPC/2015, será expedida
a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse (§ 3º do art. 903 do CPC/2015). Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação
poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário (§ 4º do art. 903 do CPC/2015). O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente
devolvido o depósito que tiver feito se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado
alegar alguma das situações previstas no § 1º do art. 903 do CPC/2015; uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º do art. 903 do CPC/2015, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe
para responder a essa ação (§ 5º do art. 903 do CPC/2015). Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante
ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem (§ 6º do art.
903 do CPC/2015). Das Condições de Participação. É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção: dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores
ou dos liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; do juiz, do membro do Ministério Público
e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade;
dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; dos leiloeiros, seus familiares e seus prepostos, quanto aos bens
de cuja venda estejam encarregados; e dos advogados de qualquer das partes (art. 890 do CPC/2015). Menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal, condições estas que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da competente documentação. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br
com antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas da data de início do leilão eletrônico único, para que participe dos leilões eletrônicos fornecendo todas as informações solicitadas. O cadastramento no sistema
gestor para a participação em alienações judiciais eletrônicas (leilões judiciais eletrônicos) conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. Durante  a  alienação, os  lances deverão  ser  oferecidos  diretamente  no
sistema gestor   www.casareisleiloesonline.com.br   e   serão   imediatamente divulgados online, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. As ofertas/lances para arrematação somente poderão ser
formuladas por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br . Não são admitidos lances via fax, de viva voz ou entregues no escritório do sistema gestor responsável. O interessado poderá ofertar mais de um
lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o companheiro,
o descendente ou o ascendente do executado, nessa ordem (§ 2º do art. 892 do CPC/2015). No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de preferência na arrematação,
em igualdade de oferta (§ 3º do art. 892 do CPC/2015). Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens
que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). Não há custo para
ofertar lances por meio de www.casareisleiloesonline.com.br . Das Condições de Pagamento. Do Preço da Arrematação. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30
(trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta à vista, nos moldes a seguir. No caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão)
efetuar o pagamento do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob pena de desfazimento
da arrematação (art. 892 do CPC/2015). Alternativamente, mediante a hipoteca do(s) próprio(s) imóvel(eis), será ainda admitido o pagamento parcelado do preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e
consecutivas, devendo a 1ª (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação e encerramento da alienação judicial eletrônica,
vencendo-se a segunda parcela no 30º (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do leilão e da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do preço
será acrescida de correção monetária calculada pelos índices constantes da Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir
a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM Juízo
Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de aquisição do(s) bem(ns) por valor que não seja considerado preço vil, ou seja, cifra igual ou superior ao equivalente a 50% (
por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote (inciso II do art. 895 do CPC/2015). As propostas para aquisição em prestações indicarão o  prazo, a  modalidade, o indexador de correção monetária e as
condições de pagamento do saldo (§ 2º do art. 895 do CPC/2015). No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas (§ 4º do art. 895 do CPC/2015). O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados
nos autos da execução em que se deu a arrematação (§ 5º do art. 895 do CPC/2015). A apresentação de propostas para pagamento parcelado do preço da arrematação não suspende o leilão (§ 6º do art. 895 do CPC/2015).
A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (§ 7º do art. 895 do CPC/2015). Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: em diferentes condições,
o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; e em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar (§ 8º do art. 895 do CPC/2015). No caso de arrematação a prazo,
os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado (§ 9º do art. 895 do CPC/2015). O arrematante poderá oferecer fiador, coobrigado e principal
responsável, para a obrigação de pagamento do preço da arrematação judicial, sendo que caso o arrematante ou seu fiador não paguam preço no prazo e forma estabelecidos, o juiz impor-lhes-á, em favor do exequente, a
perda da caução e demais valores pagos, inclusive a comissão devida ao sistema gestor, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos (art. 897 do CPC/2015).
O fiador do arrematante que pagar o valor do lance e a multa poderá requerer que a arrematação lhe seja transferida (art. 898 do CPC/2015). Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado
a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 03 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente
(§ 1º do art. 892 do CPC/2015). Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online. A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s)
arrematante(s) - (parágrafo único do art. 884 do CPC/2015. O pagamento da comissão devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do
encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçados
para endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade de Eduardo dos Reis, inscrito no CPF/MF sob nº 252.758.888-30. Das Penalidades. Decorridos o prazo
sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento
e/ou da comissão do sistema gestor implicará ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor do exequente e
a perda da comissão em favor do sistema gestor, além da imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Na
hipótese de não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor serão informados do ocorrido a Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo; o Ofício da Portaria dos
Auditórios e das Hastas Públicas deste Foro Central da Comarca da Capital/SP; e a Promotoria de Justiça Cível do Ministério Público do Estado de São Paulo, para a adoção das medidas legais cabíveis face o arrematante
remisso. Dos Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s). No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da realização do devido depósito judicial do preço da arrematação, o(s) arrematante(s)
deverá(ão) encaminhar para o sistema gestor a fim de que sejam juntados aos autos do processo para expedição de Carta de Arrematação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos: 01
(uma) via do competente de depósito judicial do preço da arrematação e 01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida ao sistema gestor e efetuado na conta corrente especificada; no
caso de arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se  for o caso, e Comprovante
de Residência; no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no
CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes legais. Da Remição da Execução. Se após a publicação do presente edital
e antes de adjudicados ou alienados os bens, o(a) executado(a) remir a execução, com a liquidação e pagamento da dívida exeqüenda atualizada, arescida de juros, custas e honorários advocatícios,  na forma do artigo 826
do CPC/2015, deverá apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) guia(s) comprobatória(s) do(s) referido(s) pagamento(s) acompanhada(s) de petição fazendo menção expressa quanto à remição
da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, também, a comissão
devida ao sistema gestor no importe equivalente a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317),
devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo sistema gestor. Do Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação
do edital de leilão eletrônico único, o pagador deverá arcar com o pagamento em favor do sistema gestor do equivalente em moeda nacional a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços
executados até o momento, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo sistema gestor. Dos Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos
legais acima, serão, ainda, especificamente aplicados na alienação em voga os dispositivos a seguir: Parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de
caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; §§ 1º e 2º do art. 908 do CPC/2015, a fim de que, na hipótese de pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante
a ordem das respectivas preferências, sendo que no caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem
de preferência. Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a anterioridade de cada penhora; Artigo 323 do CPC/2015, para que na ação que tiver por objeto
cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas sejam consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do(s) credor(es), e sejam incluídas na condenação, enquanto durar a
obrigação, caso o(s) devedor(es), no curso do processo, tenha(m) deixado de pagá-las ou de consigná-las; Artigo 843 do CPC/2015, no sentido de que, tratando-se de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução  recairá sobre o produto da alienação do bem, ficando reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições,
não sendo levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado
sobre o valor da avaliação; Artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; Artigo 826 do CPC/2015, para que no caso de remição o executado efetue o pagamento da importância
atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao sistema gestor no importe equivalente 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo
(REsp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; Artigo 826
do CPC/2015, por analogia e para o caso de acordo, quando o pagador deverá arcar também com o pagamento em favor do sistema gestor do equivalente 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), a título de remuneração
dos serviços executados até o momento da avença, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; Artigo 335 do Código Penal para o
caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do sistema gestor pelo respectivo arrematante: “Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela
administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção,   de
seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência”; Artigo 358 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do sistema gestor pelo respectivo arrematante:
“Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar  afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a
um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência”; Provimento CG nº 31/2013, para facultar ao advogado do interessado efetuar a carga dos autos para a oportuna extração da carta de arrematação ou adjudicação
extrajudicial, sendo permitido ao arrematante ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. Serão aplicadas quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório
entenda pertinentes e cabíveis. Do Crédito Executado. O banco informou que o valor executado perfazia R$ 721.649,41 para 18 de  agosto de 2015 (fls. ). Dos Recursos. DOs autos  não se verifica recurso pendente de
julgamento. Das Informações e Das Disposições Finais. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento
de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas
as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/
ou impostos porventura incidentes sobre  o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). Fotos e descrições detalhadas em www.casareisleiloes.com.br. Os leilões em questão são divulgados pelo website do sistema
gestor na rede mundial de computadores, qual seja, www.casareisleiloes.com.br, onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345.
É recomendável a todo interessado em participar de leilões judiciais a assessoria especializada de advogado(a) inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil e de confiança do(a) constituinte. Do(s) Bem(ns) Imóvel(eis)
Ofertado(s). Lote 01 (um): Fração Ideal de 2,468333% correspondente a 01 (um) Apartamento de nº 21 localizado no 2º andar do Edifício Piazza di Roma, situado na cidade de São Paulo/SP na Avenida Presidente Altino,
nº 555 – Jaguaré, 13º Subdistrito Butantã, com área privativa de 64.58750m², a área comum de 73.38179m², na qual se acho a incluída a área de garagem correspondente a uma vaga indeterminada na garagem do edifício,
localizada no 1º e 2º subsolos, sujeita a sorteio e manobras e ao eventual uso de manobrista, perfazendo a área total de 137,96929m², correspondendo a fração ideal de 2,46833% no terreno e demais coisas e áreas comuns
do condomínio. Matrícula(s) nº(s) 125.631 (área maior) do 18ª CRI/SP. Inscrição Municipalidade / INCRA nº(s): 079.201.0047-1 (área maior). Da(s) Matrícula(s) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Da(s) Matrícula nº(s) 125.631
(área maior) do 18ª CRI/SP se verifica: que se refere a área maior; que figura como titular da propriedade e domínio Akaishi Incorporadora e Construtora Ltda.; memorial descritivo e de incorporação do Edifício Piazza di
Roma (R. 02) Hipoteca em favor de Banco Bradesco S/A (R. 03); sucessivas averbações acerca da incorporação do Edifício Piazza di Roma e compromissos de compras e vendas de frações ideais referentes a demais unidades
condominiais  (Av. 04 a Av. 92); a penhora executada  (Av. 93); sucessivas averbações acerca da incorporação do Edifício Piazza di Roma e compromissos de compras e vendas de frações ideais referentes a demais unidades
condominiais  (Av. 04 a Av. 118); penhora de 1/2 (metade ideal) da fração ideal 2,468333% referente ao apartamento 21 e oriunda da Ação Sumaria nº 0111291-65.2006.8.26.0011 do MM Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional
de Pinheiros da Capital/SP e promovida pelo Condomínio Edifício Piazza di Roma  (Av. 119); Oportuno mencionar o teor da r. decisão proferida aos 11 de novembro de 2016: “Fls. 912: sem abertura de matrícula individualizada
para a unidade, não há a criação de número de contribuinte para o imóvel. Não há comprovação de abertura de matrícula para a unidade que corresponde à fração ideal do terreno penhorada.”. Da Posse do(s) Bem(ns)
Imóvel(eis). Ivan Carlos Machado e Mary Adriano da Silva permanecem no exercício da posse direta do imovel, na condição de compromissários compradores. Dos Débitos de Caráter propter rem. Dos Débitos de IPTU
/ ITR sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Dos autos consta apenas e tão somente o número de SQL na PMSP da área maior onde foi edificado o edifício em análise. Não foi possível auferir o número de inscrição da unidade
condominial em voga junto a Prefeitura de São Paulo/SP. Isto impede a auferição de débitos tributários propter rem (IPTU) sobre a unidade em exame e eventual recolhimento de ITBI. O signatário encaminhará para a Prefeitura
do Município de São Paulo/SP correspondência solicitando informações acerca do número SQL da unidade sob análise e de eventuais passivos tributários sobre o imóvel penhorado. Dos Débitos de Condomínios sobre o(s)
Bem(ns) Imóvel(eis). Como vimos, sobre a fração ideal correspondente a unidade condominial sob análise pesa penhora oriunda da Ação de Cobrança de Condomínios nº 0111291-65.2006.8.26.0011 do MM Juízo da 1ª Vara
Cível do Foro Regional de Pinheiros da Capital/SP e promovida pelo Condomínio Edifício Piazza di Roma. Há nos presentes notícia de que a dívida condominial da unidade sob exame perfazia R$ 75.326,18 para agosto de
2012. O signatário não logrou identificar demais lides envolvendo o condomínio e a aqui executada para cobrança de cotas condominiais. Isto, porém, não é suficiente para permitir afirmar a inexistência de eventuais demais
débitos condominiais sobre a unidade em exame. Certo é que, tratando-se de obrigação “propter rem” e ante a necessidade de verificação de outros ônus porventura a recair sobre o bem penhorado, a informação acerca da
existência do total de eventual passivo condominial se faz imprescindível. O signatário enviará para o citado condomínio correspondência solicitando informação sobre o passivo condominial da unidade sob análise. Da(s)
Avaliação(ões) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Avaliação(ões) original(ais): R$ 344.928,00 para abr/2012. Avaliação(ões) atualizada(s): R$ 488.818,72 para jun/2017. As cifras em tela serão atualizadas monetariamente
pela “Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais” do E. TJSP até a data da alienação judicial. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra,
na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Akaishi Incorporadora e Construtora Ltda., , na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Osny Pereira Primo, Hiromi Ohta Primo,  Jorge  Akaishi,  Robson
Kendi  Akaishi, Hercules Toshio Tamaki. Condomínio Edifício Piazza Di Roma, na pessoa de seu representante legal e síndico(a),  Mary Adriano da Silva,   Ivan Carlos Machado,,   da Prefeitura do Município de São Paulo/
SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais)  novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) não identificados. E para que produza seus efeitos de direito,
será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,    de    de 20    . Eu,     , Escrevente, digitei. Eu,     , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Claudia de Lima Menge - Juiz(a) de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1115626-56.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luo
Shengxiu, CPF 008.630.039-31, Wen Yueling, CPF 227.620.418-48, Luo Liyan, CPF
371.679.658- 12 e Ronaldo Luo, RG 8.623.215-4-SSP/PR, que o Condomínio Edifício
Nagib Ganme, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Sumário, convertido em
Comum, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 1.799,49 (nov/2014), corrigidos
e acrescido de encargos legais, ref. às despesas condominiais da unidade nº 43, do
condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas,
honorários e demais cominações. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem a ação,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2017.          B 16 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0112373-48.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Angélica de Souza da Luz, RG 46.274.185-0, CPF 364.767.238-63, que Marwell Indústria
Ltda - ME, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$7.805,59 (agosto/
2011), acrescidos de juros e correção monetária, referente aos cheques nºs 000023 e
000025, ambos do Banco Bradesco S/A, bem como ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Não sendo impugnada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2017.          B 16 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059886-50.2013.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Marcelo Augusto Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
HIDRÁULICA MARTINS COMÉRCIO DE COMPONENTES E SERVIÇOS
MECÂNICOS LTDA, CNPJ 16.870.670/0001- 07, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Balkis Indústria e Comércio de Laticínios Ltda,
objetivando declarar nula a exigibilidade do título nº 24A, no valor de R$ 790,00, tornando
definitiva a sustação do protesto, com a condenação da ré ao pagamento de custas,
honorários e demais cominações, tendo a autora ajuizado medida cautelar (Proc. Nº
1050300-86.2013.8.26.0100), cuja liminar foi deferida. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.         B 16 e 19/09

Intimação Prazo 20 dias. Cumprimento de sentença (1048356-15.2014.8.26.0100). O Dr.
Marcos Roberto de Souza Bernicchi, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central Cível.
Faz Saber a Tota P Empreiteira de Mão de Obra S/C Ltda, CNPJ 03.012.496/0001-01, na
pessoa de seu representante legal, que a Ação de Procedimento Comum requerida por
Atua GTIS Hipódromo Empreendimentos Ltda, Atua Projeto Imobiliário VII Ltda, Atua
Projetos Imobiliário II Ltda, Atua GTIS Empreendimentos Ltda, Atua Projeto Imobiliário III
Ltda, Atua Taboão Empreendimentos Spe Ltda e Atua GTIS Dália Empreendimentos Ltda,
foi julgada procedente, para declarar nulas as duplicatas emitidas, com cancelamento
definitivo do protesto, servindo esta de ofício, com concessão de tutela antecipada, bem
como, condenada fica a ré ao pagamento de R$ 48.000,00 (03/2017), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando a ré em
lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido
de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC),
quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias
oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). São Paulo, 28.06.2017.         B 16 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0220150-29.2011.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Pedro Luiz
Forte, brasileiro, casado, CNH 01296068805, CPF 042.095.468-60, que Banco Santander
(Brasil) S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de
R$110.472,98 (01/12/2011), referente ao saldo devedor do Contrato de empréstimo PF
62.704016-4. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de
juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a
verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2017.

         B 16 e 19/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013989-
47.2014.8.26.0008/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII
- Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VINÍCIUS SUSCO, CPF 308.374.668-73, que a
Ação de Procedimento Ordinário, requerida por Beneficência Nipo Brasileira de São
Paulo, foi julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 10.103,35 (07/
2012), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações.
Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o
fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art.
523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução,
podendo, no prazo de 15 dias oferecer. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
17 de agosto de 2017.          B 16 e 19/09

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
ROBERTO LACERDA, foi lhe apresentado, para registro, a escritura
de 16 de Agosto de 2017, do 14º Tabelião de Notas da Capital-SP (livro
4.923/fls.133/138), pela qual LUIZ ANTONIO MAMERI, brasileiro,
engenheiro, portadora da cédula de identidade, RG nº 03.382.231-3
IFP/RJ, CPF nº 603.563.597-00, e sua mulher SANDRA MARIA
ESTEVES MAMERI, equatoriana, do lar, portadora da cédula de
identidade de estrangeiro, RNE nº V-094668-RCGPI/DIREX/DPF, CPF
nº 233.340.768-90, casados sob o regime da comunhão parcial de bens
na vigência da Lei Federal nº 6.515/77, casamento realizado em 21/09/
1989, domiciliados nesta capital na Av. Hélio Pellegrino, nº 374, apto
160 – Torre 1, Indianópolis, INSTITUIRAM EM BEM DE FAMÍLIA de
acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro,
bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel consistente
em UM APARTAMENTO nº 160, localizado no 16º pavimento da torre 1
do Edifício Tipuana, situado na Av. Hélio Pellegrino n° 374, no 24º
Subdistrito – Indianópolis, 14ª Circunscrição Imobiliária desta Capital,
com as áreas privativas de 421,620m², depósito 7,740m², total de
429,360m², uso comum 298,087m², total 727,447m², fração ideal de
0,017950, cabendo-lhe o direito de uso do depósito nº 05, localizado no
2º subsolo e 06 vagas indeterminadas para automóveis de passeio
sujeitas a manobrista na garagem coletiva localizada nos subsolos.
Perfeitamente registrado sob o n° 03 na matrícula n° 208.908, em data
de 20 de março de 2014, neste Registro. Pelo presente edital, fica
avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste, na imprensa
local, reclamar contra a aludida instituição, por escrito, perante o Oficial
deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16
horas. São Paulo, 11 de setembro de 2017. 18, 19 e 20/09/17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20(VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0105589-
89.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Arthur Caruso Tabacaria e Perfumaria Ltda, CNPJ 62.492.756/0001-52, na
pessoa de seu representante legal e a Adriana Caruso, CPF 292.269.218-30, que Faf
Comércio de Produtos de Tabacaria Ltda Me, ajuizou uma ação de Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$ 103.839,60 (11.04.2016). Estando as executadas em
lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, paguem o débito
atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito da exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes
que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 929,37, depositado no Banco do Brasil
S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário e sobre o arresto efetuado no rosto dos autos nº 0107665-
57.2009.8.26.0100, em trâmite perante a 33ª Vara Cível Central/SP, até o limite do débito
que importa em R$ 103.839,60 (11.04.2016), presumindose aceitos os fatos, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 10 de agosto de 2017.   B 15 e 16/09

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 16 de agosto
de 2017, por parte do ITAU UNIBANCO S/A, com sede na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São
Paulo/SP, fica INTIMADO, MÁRCIO MARTINS RIOS MARTINEZ,
brasileiro, solteiro, maior, empresário, RG nº 20.435.904-1-SSP/SP,
CPF/MF sob nº 265.433.048-63, a efetuar neste Oficial de Registro de
Imóveis, à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta
Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$42.698,54 com
os encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado
sob nº 5 na matrícula nº. 201.626, referentes à aquisição de um
apartamento sob nº 85, localizado no 8º andar do Bloco 4, integrante do
empreendimento denominado Condomínio Edifício Allegro Jardim
Avelino, situado na Avenida Alberto Ramos, nº 487, no 26º Subdistrito
– Vila Prudente. O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a
contar da última publicação deste edital; e não pago a importância
devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da
não localização da destinatária, é feita a intimação da mesma por
edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 14 de setembro de 2017.
Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva,Oficial Interina, a digitei, conferi
e assino. 15,18 e 19/09/17

PROCESSO Nº 1038954-70.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério Murillo Pereira Cimino,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Edwin Andre Quitian Reiz, CPF 235.308.418-46,
que Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados do Grupo Telefônica -
Coopertel, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
4.639,36 (04/2017), referente ao débito do Contrato Mútuo. Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 1.068,40, depositados no Banco do Brasil
S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 - IV). Será o presente edital, afixado e publicado.
NADA MAIS.          B 15 e 16/09

KL6 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.110.469/0001-53 – NIRE 35.300.470.737

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: Em 30/08/2016, às 11:00 horas, na sede da Companhia. Mesa: Presidente: Bruno Levi D’Ancona; 
Secretária: Suelen Harumi Takahara. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em face da 
presença dos conselheiros representando a totalidade dos membros do conselho de administração da Companhia. Delibe-
rações da Ordem do Dia: Os conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 
(a) a consignação da renúncia, a partir desta data, do Sr. Kleber Lopes Agnoletto, portador do RG nº 30.155.676-3 SSP/SP, 
e do CPF/MF nº 286.954.798-62, e do Sr. Luis Fernando Voccatore, portador do RG nº 28.003.666-8 SSP/SP, e do CPF/MF 
nº 221.711.758-00, aos cargos de Diretor Presidente e Diretor Administrativo da Companhia, respectivamente, conforme 
cartas de renúncia arquivadas na sede da Companhia; e (b) a eleição das seguintes pessoas para compor a diretoria da 
Companhia, todos com mandato de 2 anos contados a partir da presente data, sendo permitida a reeleição: (i) Bruno Levi 
D’Ancona, portador do RG nº 34.835.748 SSP/SP, e do CPF/MF nº 225.808.318-43, para o cargo de Diretor Financeiro; 
e (ii) Danilo Rafael Just Soares, portador do RG nº 6.473.342-7 SSP-PR, e do CPF/MF nº 036.281.209-85, para o cargo 
de Diretor Presidente. Os diretores ora eleitos tomaram posse, nesta data, de seus cargos por meio da assinatura dos 
respectivos termos de posse no livro próprio, em conformidade com o artigo 149 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. 
Conforme constante das declarações de desimpedimento e dos termos de posse, ambos anexos à presente ata, os diretores 
ora eleitos declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei 
especial nem foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato ou por 
crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos. Consigna-se que 1 via de cada uma das referidas declarações de desimpedimento encontra-se 
arquivada na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a 
presente Ata. Reaberta a assembleia, foi a presente ata lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos. Assinaturas: 
Mesa: Bruno Levi D’Ancona – Presidente; Suelen Harumi Takahara – Secretária. Conselho de Administração: Bruno Levi 
D’Ancona, Daniel Joseph McQuoid, João Alberto Gross Figueiró, Rafael Passos Bezerra de Menezes e Bernardo Dantas 
Rodenburg. Diretores eleitos: Danilo Rafael Just Soares e Bruno Levi D’Ancona. São Paulo, 30/08/2016. JUCESP – Certifico 
o registro sob o nº 443.461/16-8 em 14/10/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados 
por seu Presidente do Conselho de Administração, nos termos do Estatuto Social da Companhia, para reunirem-se em 
Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se, em primeira convocação, no dia 28 de setembro de 2017, às 16 hs, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 2.601, 5º andar, CEP 01452-000, SP/SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Tendo em 
vista a necessidade de caixa da Companhia, (i) autorizar os membros da administração a negociar, no melhor interesse da 
Companhia, os créditos existentes e pendentes de recebimento, e (ii) deliberar sobre as pendências fi nanceiras relacionadas 
às deliberações tomadas nas Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 15/12/2014, 09/12/2015 e 13/02/2017. 
Instruções Gerais: Solicita-se que todos os acionistas enviem os documentos comprobatórios de representação com 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral Extraordinária para comprovação da legitimidade da 
representação exercida, sendo que aos acionistas que se fi zerem representar por meio de procurador, solicitamos também 
o envio do instrumento de mandato para referida comprovação. São Paulo, 15 de setembro de 2017. João Antonio Zogbi 
Filho - Presidente do Conselho de Administração.

LBR - Lácteos Brasil S.A. Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 02.341.881/0001-30 - NIRE 35300455096

Edital de Convocação - Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas da LBR - Lácteos Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”) para se reunirem no dia 
18/10/2017, às 11h, na sede da Companhia, localizada na Rua Cláudio Soares, 72, 3º andar, conjuntos 311 a 314, em SP/SP, em AGO/E, com 
a seguinte Ordem do Dia: (A) Em AGO: (a) Tomar as contas da diretoria, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da 
Companhia, relativas ao exercício social findo em 31/12/2016, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, bem como do relatório 
anual da administração; e (b) Deliberar sobre a destinação do resultado relativo ao exercício social da Companhia encerrado em 31/12/2016. 
(B) Em AGE: (a) Fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2017 em R$ 22.488,00; 
(b) Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia para a Rua Cláudio Soares, 72, 3º andar, conjunto 313, Pinheiros, cidade e Estado 
de São Paulo, CEP 05422-030 e, por consequência, aprovar a alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia de modo a refletir a 
matéria aprovada; e (c) Aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, de modo a refletir a alteração da sede referida no item anterior 
desta ordem do dia. Informações Gerais: - Os relatórios anuais da administração e as demonstrações financeiras referentes aos exercícios 
sociais findos em 31/12/2016, e o parecer dos auditores independentes, encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da 
Companhia, tendo sido dispensada a publicação dos documentos referidos no item A da Ordem do Dia, conforme é facultado pelo artigo 294, 
II, da Lei nº 6.404/76. - O acionista ou seu representante legal deverá comparecer às AGO/E munido de documento que comprove sua 
identidade e seus poderes de representação, conforme o caso. São Paulo, 14/09/2017. Alexandre Damião de Carvalho Ruelas e  
Jean-Marc Benaron - Diretores sem Designação Específica.

BAHEMA S.A.
CNPJ/MF nº 45.987.245/0001-92 - NIRE 35.300.185.366

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Bahema S.A. (“Companhia”) para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”),  
a ser realizada em 02 de outubro de 2017, às 15h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.369,  
8º andar, conjuntos 812 a 815, Jardim Paulistano, São Paulo-SP, CEP 01452-000, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar 
o plano de opções da Companhia; (ii) aprovar a adesão da Companhia ao segmento de listagem de ações denominado Bovespa Mais da  
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão; (iii) reforma geral do estatuto social da Companhia para adequação ao Regulamento de Listagem do Bovespa 
Mais, com a inclusão das cláusulas mínimas estatutárias ou adequação das cláusulas existentes, bem como outras alterações voluntárias na 
governança corporativa da Companhia, conforme detalhado na Proposta da Administração; (iv) consolidar o Estatuto Social da Companhia; 
e (v) definir o número de membros do Conselho de Administração e substituir os membros do Conselho de Administração. Orientações para 
participação na AGE: Poderão participar da AGE, ora convocada, os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus 
representantes legais ou procuradores. Os acionistas, além de exibirem documentos hábeis para sua identificação, deverão apresentar, na 
sede social da Companhia, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas: (a) extrato atualizado da conta de depósito das ações 
escriturais fornecido pela instituição financeira depositária; (b) na hipótese de representação por procuração, a via original do instrumento de 
mandato devidamente formalizado, assinado e com reconhecimento de firma do acionista outorgante; e (c) se o acionista for pessoa jurídica, 
além da procuração, deverão ser entregues cópia autenticada do contrato/estatuto social da pessoa jurídica representada, comprovante de 
eleição dos administradores e das pessoas que concederam a procuração. Nos termos do artigo 5º, §2º, da Instrução CVM nº 481/09, conforme 
alterada (“Instrução CVM 481”), o acionista que comparecer à AGE munido dos documentos exigidos poderá dela participar e votar, ainda que 
tenha deixado de depositá-los previamente. Nos termos do artigo 3º da Instrução CVM nº 165/91, conforme alterada, o percentual mínimo de 
participação no capital social votante necessário à requisição da adoção do voto múltiplo é de 7% (sete por cento). A Proposta da Administração 
e os demais documentos pertinentes às matérias a serem debatidas na AGE, conforme previsto na Instrução CVM 481, encontram-se à 
disposição dos acionistas na sede da Companhia e na internet, nos endereços eletrônicos da Companhia (www.bahema.com.br), 
da CVM(www.cvm.gov.br)e da B3 S.A.- Brasil, Bolsa, Balcão (www.bmfbovespa.com.br).São Paulo,15 de setembro de 2017.

 Afranio Affonso Ferreira Neto 
 Presidente do Conselho de Administração

LEILÃO 

Data: 19 de setembro de 2017 às 14h00

EQUIPAMENTOS USADOS DE INFORMÁTICA

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
Info: 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão - JUCESP nº 203

Local do Leilão: Rua da Mooca, 3508 - São Paulo/SP
Visitação: Veja no site do leiloeiro

ONLINE E PRESENCIAL

8ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - Av. das Nações Unidas,
22939 - Torre Brigadeiro - 9º andar - Jurubatuba - CEP 04795-100 - Fone: (11) 5541-

8158, São Paulo-SP - Email: stoamaro8cv@tjsp.jus.br  -  EDITAL de INTIMAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1048830-86.2014.8.26.0002/01. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dr(a). CLÁUDIA LONGOBARDI CAMPANA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
RENATA RODRIGUES LIMA, Brasileiro, RG 33.754.926, CPF 295.894.938- 90,
que lhe foi proposta uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA por parte de
COLÉGIO 24 DE MARÇO LTDA, objetivando o pagamento do débito de R$1.273,04
(fev/2017), a ser atualizado e acrescido das cominações legais, SOB PENA de
ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e honorários de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015); de
que pagando parcialmente, a multa e os honorários incidirão sobre o restante, e será
expedido mandado de penhora de bens e aval iação; e que não pagando e
independentemente de penhora ou nova intimação deverá oferecer IMPUGNAÇÃO.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2017.

15  e  16/09
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP RECUPERAÇÃO JUDICIAL - VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por parte
de BL CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES RIBEIRÃO PRETO S/S LTDA, representada pelo Dr. Alexandre Borges Leite, OAB/SP n° 213.111, nomeada Administradora Judicial nos autos da Recuperação Judicial requerida por EXPRESSO MARINGÁ TRANSPORTES LTDA (Proc. nº 1031917-55.2016.8.26.0100), foi requerida a publicação da relação de credores
prevista no artigo 7º, § 2º da Lei 11.101/2005, para ciência aos credores, devedor e Ministério Público. Qualquer interessado poderá ter acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração da relação de credores, no endereço situado na Rua Álvaro Paiva, 33, Jardim São Luiz, Ribeirão Preto, São Paulo, CEP 14020-360, de segunda-feira a sexta-
feira, das 09h00min às 17h00min, com prévio agendamento pelo e-mail bl@blconsultoriarp.com.br ou telefone 16-4009-4900. No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação do presente Edital, os interessados podem apresentar ao Juiz impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra
a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos termos do artigo 8º da Lei nº 11.101/2005. RELAÇÃO DE CREDORES (os valores dos créditos relacionados estão em moeda nacional): CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I): ADAELSON ELIAS VANZO R$11.004,62; ADEILTO DIAS DA SILVA R$5.877,86; ADEMIR BARBOSA DOS
SANTOS R$28.820,97; AGNALDO TERTULIANO DA SILVA R$32.326,52; ALCIDES SERAFIM COSTA R$49.806,03; ALEXSANDRO LOPES CAVALCANTI R$10.634,05; ALMIR RODRIGO DA SILVA R$18.718,54; ALVANEI DAS NEVES VIANA R$1.039,76; AMARILDO CALIXTO DE SOUZA R$989,91; AMÉRICO GARCIA GUIMARÃES FILHO R$25.697,31;
ANA PAULA ARQUEZINE R$1.398,29; ANA PAULA BORBA R$2.585,55; ANDERSON ALVES DOS SANTOS R$4.290,00; ANDERSON COSTA DA SILVA R$2.777,89; ANDERSON LIMA PEREIRA R$7.783,37; ANDERSON PEDRO DA SILVA R$14.389,30; ANDRE LUIS DE OLIVEIRA R$18.206,85; ANDREZA RODRGUES DA SILVA MOLINARI R$11.730,40;
ANIZIU RODRIGUES MARQUES R$5.038,50; ANTONIO ALVES DE MATOS R$13.200,00; ANTONIO ALVES NEVES R$4.157,79; ANTONIO CARLOS TEOFILO R$474.162,14; ANTÔNIO PEREIRA CÂNDIDO R$7.944,00; ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS R$16.502,44; ANTONIO PEREIRA GONZAGA R$15.848,63; ANTÔNIO RAMOS DE MENEZES
R$4.031,99; APARECIDO LINO DE SOUZA R$20.816,14; APARECIDO LUIS DA SILVA R$8.519,83; APARECIDO NEVES ROCHA R$13.181,32; ARLINDO RODRIGUES MACEDO R$3.207,46; ARMINDO CARDOSO DA SILVA R$14.565,70; BRUNO CESAR ROSA R$3.400,78; BRUNO VENANCIO MORAES R$13.380,16; CAETAO WAGNER PACHECO
R$7.941,48; CAIO DA SILVA SANTOS R$2.235,67; CAMILA ANANIAS SILVA R$9.116,80; CARLOS EDUARDO FARIA BOATO R$8.203,49; CELSO THIAGO JUNIOR R$34.251,34; CESAR AUGUSTO ROSSI R$6.371,47; CESAR EDILSON PORTELA R$5.077,87; CIPRIANO PAULINO DOS SANTOS R$16.951,52; CLAUDIO LOPES VIANA R$2.741,23;
CLEBER JUNIO DE OLIVEIRA R$10.761,04; CLEMIR PINTO DA SILVA R$7.786,21; CLEVERSON GUIRÃO R$512,64; CLODOALDO APARECIDO DOMINGUES LEITE R$12.006,00; CRISTIAN BORGES SALDANHA R$2.941,41; CRISTIANO APARECIDO FATTOBENE R$18.006,20; CRISTIANO BENEVIVE ZARATINI R$37.595,21; DAGMAR SOARES DOS
SANTOS R$6.502,38; DAIANY GOLOVATI R$1.495,11; DANIEL MENDES DE OLIVEIRA R$46.623,41; DANIELA FERREIRA PASSARELI R$11.461,09; DANIELA RODRIGUES BAGATELLI R$5.901,65; DANIELLA PEREIRA BORRERO R$4.006,28; DAYVID WILLIAM CASSANTE R$2.901,81; DEILDE BARBOSA DE SOUZA R$6.411,68; DENILSON DE SOUZA
R$8.864,36; DENIS IZIDORO DOS SANTOS R$8.395,11; DIEGO ALVINO MERANÇA R$5.117,67; DIEGO GONÇALVES MARTINS R$2.327,48; DIEGO JOSE MARQUES R$4.693,99; DIVINO BENEDITO DE SOUZA R$12.363,54; DOUGLAS JOSE PEREIRA DE LEMOS R$7.245,85; EDELVIO SEBASTIÃO TORQUATO R$2.104,87; EDÍLSON JOSÉ DOS SANTOS
R$27.304,43; EDMILTON BEZERRA R$15.649,68; EDSON DOS SANTOS MONTEIRO R$4.411,61; EDUARDO MALESCHIK R$155,52; EDUARDO TADEU GONÇALVES R$7.404,73; ELCIO ALVES DOS SANTOS R$2.356,96; EMERSON DA SILVA SANTOS R$1.286,89; ERIVALDO ALVES BORGES R$3.511,62; EVERTON ALVES DINIZ R$2.391,76; EVERTON
DOS SANTOS FERREIRA R$3.575,70; EVILASIO SETTI R$12.041,35; EVILSON MANOEL DA SILVA R$18.307,22; FABIO DA SILVA DOS SANTOS R$500,74; FELIPE AUGUSTO DA CRUZ GONZAGA R$5.721,86; FRANCISCO EDILSON DE LIMA R$6.884,88; FRANCISCO JOSE DOS SANTOS R$7.411,88; FRANK CHARLES DO NASCIMENTO R$14.231,34;
GEVALDIR COSTACURTA R$5.765,05; GILLIARD APARECIDO DOS SANTOS RODRIGUES R$14.191,12; GILMAR DOMICIANO RODRIGUES R$5.752,15; GIVANILDO BATISTA DOS SANTOS R$22.154,13; GREVE, PEJON, RIGO SOC DE ADVOGADOS R$7.626,91; HEZA REGINA HIDALGO R$8.088,09; ILAN MESQUITA PIMENTA R$1.111,54; ISAIAS
PEDRO DA SILVA R$4.386,77; ISRAEL FERREIRA DA SILVA R$1.546,32; IVANOR DOS SANTOS MARTINS R$6.250,00; IZANETE DELPHINO MAZUZAKI R$3.499,82; JACKSON SERGIO DUTRA R$2.698,22; JAIDSON CARLOS DE OLIVEIRA R$5.152,57; JAILSON ALMEIDA DA SILVA R$44.946,49; JAIR SANTOS MORAES R$2.557,26; JANETE ANANIAS
R$18.065,88; JANIELLE GONÇALVES DE MELO R$7.567,46; JEAN GUSTAVO RODRIGUES SANTOS LOPES R$4.624,85; JEFERSON CLEITON MACEDO R$11.175,75; JESIMIEL CRESCENCIO DE SOUZA R$1.305,81; JESSICA CRISTINA SEVERINO RIBEIRO R$584,80; JESSIKA RAIANY COUTO SILVA R$4.999,76; JOÃO BATISTA NOGAROTO
R$52.650,00; JOÃO FERREIRA RAMALHO R$7.912,78; JOAO PAULO DELVECHIO R$828,00; JOAO VICTOR DE STEFANI CARDOSO R$4.056,79; JOAQUIM PRESTES DE PONTES R$1.364,56; JOEL PAULO DE ABREU R$13.459,07; JONAS VALENTIN MANEZES R$18.992,79; JONICER BOMBA R$15.482,13; JORGE LEANDRO GOMES R$14.084,61;
JORGE MANUEL CARVALHO GONÇALVES R$2.734,17; JOSÉ ALDI FERREIRA R$18.274,87; JOSE ANTONIO VALENTE SOBRINHO R$164,16; JOSÉ AUGUSTO MACHADO FERNANDES R$7.800,00; JOSE CARLOS MUNIZ R$313,89; JOSE CICERO MACARIO DA SILVA R$3.687,36; JOSE CLAUDIO CARGNIN R$17.186,51; José Edson Leme R$55.562,93;
JOSÉ ERIVAN MARTINS R$6.432,96; JOSE ERONALDO JANUARIO DA SILVA R$1.793,38; JOSE FRANCISCO FERREIRA R$15.611,59; JOSE GARCIA FERREIRA R$1.670,48; JOSE PAULO DA SILVA R$4.495,58; JOSE VIEIRA DA SILVA R$17.156,68; JOSIANE DE SOUZA R$5.773,48; JULIO ANTONIO KALOCSAY R$6.153,07; JULIO CEZAR EVANGELISTA
DE LIMA MARQUES R$10.500,00; LAIS CRISTINA DOS SANTOS FREITAS R$1.916,67; LEANDRO BARBOSA DA SILVA R$8.603,56; LENITA ZAYATZ R$708,29; LEONARDO NAKASHIMA CANO R$6.401,50; LOURIVAL APARECIDO RODRIGUES R$22.661,62; LUCAS DE ALMEIDA PIRES R$3.634,39; LUCCAS DOMENE CAMARA DE OLIVEIRA R$3.161,88;
LUCIANA CRISTINA FIORI R$7.901,27; LUIS ROBERTO CONGESKI R$34.585,78; LUIS SERGIO CAMARGO R$2.901,13; LUIZ FERNANDES DE BARROS R$5.886,17; LUIZ GUSTAVO BATISTA PERES R$52.081,88; MANOEL LUIZ DE LIMA R$8.648,18; MARCELO CARVALHO MOISES R$7.364,24; MARCELO DE OLIVEIRA R$1.277,51; MARCIA RIBEIRO
DE ALBUQUERQUE R$1.173,25; MARCO ANTONIO BRANDALIZE OAB/PR nº 16.439, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, OAB/PR nº 24.213, ALESSANDRO BRANDALIZE, a OAB/PR nº 31.242, ADIMAS ANDRÉ BIGUINATI, OAB/PR nº 66.015 R$65.172,22; MARCONDES VICENTE DA SILVA R$2.261,79; MARCOS DOS SANTOS R$9.593,86; MARCOS
HARUKI HAMASAKI R$811,90; MARCOS ROBERTO DIEPS R$16.911,24; MARCUS VINICIUS DOS SANTOS R$1.994,48; MARIA APARECIDA ALVES R$5.004,39; MARIA APARECIDA SHIZUE MASUZAKI R$8.919,99; MARIA DE LOURDES VANDERLEY R$7.150,49; MARIA GOMES DE FARIAS R$7.706,68; MARIA LUCIA ANTONIO DOS SANTOS R$1.225,94;
MARIANA ALVES DE GODOI R$9.189,76; MARIO NATAL LOURENÇO MARQUES R$4.439,30; MAURO CESAR GUARIBARA DE OLIVEIRA R$11.289,37; MAYARI APARECIDA DE JESUS R$2.469,79; MILENA TAVARES PEREIRA R$1.227,96; MILTON RAFAEL FLORIANO R$3.344,99; NACHALY KAMILA GOMES NEVES R$303,98; NADIR PEREIRA RODRIGUES
R$6.981,40; NEIDE TRINDADE ROSA R$10.741,00; NELSON DOMINGOS DE AZEVEDO R$15.015,63; NICODEMOS DE SOUZA FARIAS R$8.161,91; NILSON DA SILVA FERREIRA R$25.158,27; NIVALDO BERTOCHI DE ASSIS R$5.127,36; ODAIR BARBOSA R$23.018,14; ODILON ROSA DA SILVA R$5.099,08; ORENILTO GRUGEL DE SOUZA
R$40.000,00; OROALDO ALVES DE SOUZA R$22.517,37; OSMAR VIDAL DE OLIVEIRA R$5.784,78; OTAVIO VAZ DA COSTA R$9.782,08; OZÉIAS AMORIN DOS ANJOS R$27.809,99; PAULO CEZAR ALVES R$107.182,01; PAULO CEZAR ROCHA DOS SANTOS R$602,63; PAULO DA SILVA BARROS R$9.939,60; PAULO SERGIO FERREIRA R$4.798,91;
PEDRO RODRIGUES R$16.385,28; REGINA LIMA DE OLIVEIRA VASCONCELOS R$2.150,38; REGINALDO ANTÔNIO CARDOSO R$5.604,96; REGINALDO APARECIDO DE SOUZA R$28.665,12; REGINALDO BATISTA DOS SANTOS R$15.089,46; RICARDO ALEXANDRE BRANQUINHO R$5.894,62; RICARDO FRANCISCO DA SILVA R$691,29; RICARDO
RIBEIRO DA SILVA R$982,43; RICARDO SOLERA R$17.435,33; ROBSON OLIVEIRA DOS SANTOS R$13.000,00; RODRIGO ELTON SILVA DA CRUZ R$20.133,15; RODRIGO TAVARES LIMA R$240,05; RONALDO DO NASCIMENTO FREITAS R$20.984,95; RONALDO DOS SANTOS MENDES R$42.236,03; ROSENEY CACERES JARDIM R$1.756,80;
SANDRO MÁRCIO FÁRIAS PINHEIRO R$35.613,81; SEBASTIÃO ASSIS DA SILVA R$9.269,11; SÉRGIO HENRIQUE PERACINI R$18.939,51; SERIGNE MBACKE SYLLA R$236,15; SHEILA FERNANDA DE AZEVEDO R$11.583,25; SHEILA PAULINO RODRIGUES R$14.615,30; SILVIA PROCHMANN R$5.659,24; SILVIO PEREIRA DE ASSIS R$25.066,15;
SIMONE CRISTINA MASSARO R$2.151,85; SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL DE ARAUCARIA R$101.335,15; VALDENIZ PALHANO R$1.477,64; VALÉRIA CRISTINA VICENTE DA COSTA R$19.863,35; VALMIR DA CONCEIÇÃO R$32.808,63; VANDERLEI PAES DE ARRUDA R$16.244,74; WAGNER
DE JESUS MARTINS R$5.000,54; WANDERSON BARBOSA DE SOUZA R$20.000,00; WASHINGTON WILSON DA CRUZ R$145.633,38; WELLINGTON RAMOS R$4.787,55 - TOTAL CLASSE I: R$ 3.123.471,53; CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II): BANCO J. SAFRA S.A. R$29.986,28; TOTAL CLASSE II R$ R$29.986,28; CREDORES
QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III): ADILSON BARBOSA TRANSPORTES LT R$19.737,00; ALLIANZ SEGUROS S/A R$147.616,56; ANDRÉ LUIS ONÓRIO R$4.678,66; ANDREANA COMERCIAL DE TINTAS L R$195,00; ARGO SEGUROS R$220.715,40; ARTE ATAQUE PAPELARIA LTDA R$3.776,18; AUTO ELETRICA TRINTAO DE BAURU R$2.936,07;
AUTO FOSSA PALOTINA LTDA R$9.737,73; AUTO POSTO COMEFOGO LTDA R$14.709,43; AUTO POSTO DUQUE 21 DE MOURA LTDA R$36.294,22; AUTO ELETRICA CARRARO LTDA R$9.567,54; AUTO POSTO DUQUE 21 DE MOURA LTDA R$51.247,32; BASSI E BASSI COM. E INST. DE R$9.587,00; BENÍCIO PEREIRA MACHADO R$51.346,08;
BRAUM TRANSPORTES LTDA R$3.133,02; BRW IMP. E EXP.DE ELETRO ELETRONICOS LTD R$1.894,22; CANA GRAFICA E EDITORA R$450,00; CANADA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA R$3.329,26; CAPOANI E FALCÃO LTDA R$14.236,98; CENTRO DE GESTAO DE MEIOS DE PGTO. S/A R$74.077,38; CENTRO SAT SISTEMAS DE VIGILÂNCIA LTDA
R$44.500,00; CIDADE AZUL TRANSPORTES LTDA R$21.633,37; CLARO S.A. R$157.476,08; COLEÇÃO TEXTIL LTDA R$5.605,50; CONSEG MONITORAMENTO DE ALARME R$31.380,00; CURIPEL EMBALAGENS LTDA R$1.725,46; DESTAK PRESTADORA DE SERVICOS LTDA R$150.689,84; DISKTRANS COMERCIAL LTDA R$100.913,85; DLX
- TECNOLOGIA EM COBRANCA DE ATIVOS LTDA R$2.073,53; DOCUTECH INFORMATICA LTDA. R$19.315,34; DROGARIA CAVALHERI LTDA R$15.753,18; DSYLAB TERCEIRIZACAO LTDA R$62.939,75; EBEG COM DE EMBALAGENS DESCARTAVEIS LTDA R$5.039,74; ELETRO COMERCIAL SAN FELIPPE LTDA R$1.142,11; ELLENCO SOLUÇÕES
PARA TRANSPORTES LTDA R$7.397,83; ESTRELA DO VALE TRANSPORTES LTDA R$24.208,56; ETT MECANICA DIESEL LTDA R$13.295,75; EVERTON DE SOUZA GABARDO R$4.777,50; FA MARINGA LTDA R$3.298,68; FORCE VIGILANCIA LTDA R$62.939,75; FREIOSTOP COM AUTO PECAS LTDA R$919,98; FURTADO AUDITORIA SS LTDA
R$1.465,85; GARDENIA ORCHIDEA BRASIL DISTRIB DE CERAMICAS LTDA R$690,00; GAUCHO IND COM IMP EXP DE POLIMER R$1.314,06; GENYO TEXTIL E CONFECCAO LTDA R$1.826,84; GERCADI TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA R$45.180,62; GERMANYA COM CAM ONIBUS LTDA R$2.040,07; GRAFICA CANADA R$2.980,00; GRAFICA
IPE LLTDA R$714.324,21; HAP COMERCIO DE PECAS LTDA R$6.354,50; HERNANDES E LESSA LTDA R$1.135,50; HEZZITU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LT R$3.919,20; IKAU IND.COM.E INSTALACOES DE R$16.125,00; INDUSTRIA BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA R$6.957,40; INGÁ COMERCIAL ATACADISTA LTDA
R$251.904,12; INGA COMERCIAL ATACADISTA LTDA R$198.000,00; INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA R$1.641,60; INOVASEG EQUIP DE SEG DO TRABA R$2.633,00; ITA ADMINISTRACAO E INCORPORACAO LTDA R$474.014,89; ITAUCARD S.A. R$1.619.506,20; J R ARAUJO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUI R$2.286,47; JACINTHA
SOUZA BEAL TRANSPORTES LTDA R$569,50; JARRETA THOMAZ ADVOGADOS ASSOC R$31.664,50; JOAO RICARDO BODIN R$15.008,06; KI BELLA REFEICOES INDUSTRIAIS E BUFFET LTDA R$112.211,30; KING STAR COLCHOES LTDA R$1.840,00; L M CALIXTO E CIA LTDA R$1.028,39; LAGO AZUL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
R$13.627,68; LENHARO & CIA LTDA R$2.459,00; LOPES LUBRIFICANTES LTDA R$326,09; LOURDES FERREIRA DA SILVA CAMPINAS FMI R$9.801,30; LUBRIARA COM LUBR FILTROS LTDA R$695,43; LUIS MARCOS ROSA E CIA LTDA R$17.293,21; LUSIPA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEG R$534.436,15; M MATSUDA E CIA LTDA
R$2.059,29; MARIA INES SENKIU MONTE R$4.900,00; MARIZE GASPARETTO R$9.060,01; MARY CONFECCOES IND E COM LTDA R$2.713,00; MAURICIO RIBAS R$18.745,48; MAURO MOLAS PEÇAS E SERVIÇOS R$1.934,74; MAVILI COMERCIO DE ABRAS E FERR P.RETIF DE MO R$579,65; MECMASTER MANUTENCAO MECANICA R$5.535,74;
METALÚRGICA POTY LTDA R$482,56; MHP - MANGUEIRAS HIDRAULICAS PINHAIS LTDA R$1.215,96; MPS DIST MERCANTIL LTDA R$41.591,22; MULTISAT SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS L R$31.284,37; ND DIGITAL S/A SOFTWARE R$18.996,99; NET TECNOLOGIA - COMNET R$9.989,00; NIVALDA IZABEL DASILVA R$4.698,04;
NOBRE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA R$4.315,86; NTC BRASIL COM.DE MAT.TÉCNICOS P/CONSTR CIVIL LTDA R$2.259,93; ONIXSAT RASTREAM.VEICUL R$17.706,13; OSMAIR RUY R$6.295,65; PACIFICO SUL IND TEX CONF LTDA R$2.114,99; PALHA IND E COM DE ALIMENTOS R$6.419,20; PAMA PRINT LTDA R$590,00; PAULISTA AUTO
DIESEL LTDA R$2.009,42; PEM CONSULTORIA LTDA R$105.000,00; PERFINORTE IND COM PERF LTDA R$1.542,00; PIB PARQUES INDUSTRIAIS BRASILEIROS LTDA R$67.855,55; PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GE R$151.990,00; PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$280,00; PROTDESC DO BRASIL IMPOR E EXPORT LTDA
R$1.304,85; QUALITY COOK ADM COM REF LTDA R$6.608,70; R C SANTOS TRANSPORTES LTDA R$22.572,25; REBOLIXAS DISTRIBUIDORA INDUSTRIAL LTDA R$265,00; RECEBO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA R$1.753.160,54; RIOPEX TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA R$41.557,32; RIVALDO DA SILVA LINS R$186.193,91;
ROBERCAP RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA R$33.135,05; RODOBENS LOCACAO DE VEICULOS LTDA R$594.708,16; ROSANGELA GARCIA BARBOSA R$14.930,21; RURAL DIESEL LTDA R$207.048,60; SASCAR - TECNOL.E SEGURANCA AUTOMOTIVA L R$110.750,75; SCHORK IMOVEIS LTDA R$11.616,00; SENE EMPRESA TRANSPORTE
DE CARGAS E ENCO R$3.810,08; SERVOPA S A COMERCIO E INDUSTRIA R$2.663,45; SETLOG MS-SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS & LOGISTICA DO ESTADO DE MS R$21.883,00; SHOITI OKIMOTO R$1.650.000,00; SIGHARA TECNOLOGIA E RASTREAMENTO LTDA R$80.048,85; SILVANA VAZ R$9.335,22;
SINDICATO DOS TRAB NA MOV DE MERC EM GERAL DE MARINGA R$112.690,66; SINGULAR SERVICOS DE MONITORAM R$12.657,10; SINTTROMAR-SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSP C P U MOT COB LINHAS INTERM INTEREST TUR ANEXOS MGA
R$50.268,85; SIPA SUL AMERICA LTDA R$8.696,49; SOFTRAN INFORMATICA DO TRANSPORTE LTDA R$23.829,00; SONHO DE CRIANCA PRODUTOS INFA R$1.785,90; STOK AIR AUTOMACAO LTDA R$1.500,00; SUKEST INDUSTRIA DE ALIMENTOS E FARMA LTDA R$935,61; SURMATRIZ IND.E COM.DE MAQUINA R$1.891,75; TEB TECNOLOGIA
ELETRONICA BRASILEIRA LTD R$4.434,09; TEC COM DE BOMBAS INJET SUPER LTDA R$2.439,67; TECHSEAL VEDACOES TECNICAS LTDA R$3.738,47; TEXTIL FAVERO LTDA R$10.100,46; TONIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$975,00; TRANS CARAVAGGIO R$10.137,14; TRANS HENRIQUE R$4.420,00; TRANSP VALE DO RIBEIRA LTDA
R$7.054,08; TRANSPORTADORA SOARTINS R$4.104,63; TRANSPORTES DELLA VOLPE S A COM E IND R$825.000,00; TRUCKS CONTROL SERVS DE LOGIST R$17.831,49; VIA VERDI VEÍCULOS LTDA R$658,26; ZAVADZKI E PAIVA SERVIÇOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA R$1.084,40; ZERO HORA TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA R$33.976,34
TOTAL CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: R$ 19.925.517,10; CREDORES ME EPP (CLASSE IV): A N 4 - IND DE CONF LTDA EPP R$2.339,96; AUTO ELETRICA ACESSORIOS CACIQUE R$800,00; AUTO POSTO QUINTA DO MARQUES LTDA R$1.782,54; BALDISSERA & BROETTO LTDA - ME (BALDISSERA & CAMPOS LTDA ME) R$615,37; BELENTANI
& ROSA LTDA ME R$9.555,89; BIG PEÇAS - COMÉRCIO DE PEÇAS P/ VEÍCULOS AUTOMOTIVOS LTDAME R$2.256,92; BIO LOG TRANSPORTES LTDA ME R$98.097,40; C MARGATTO TRANSPORTES - ME R$57.050,00; COMERCIAL FARIAS LTDA ME R$5.776,50; CONFECÇÕES POLYANNA BABY LTDA - EPP R$15.924,37;ELETROPOLL ELETRODUTOS
METALICOS LTDA ME R$6.275,57; ESGOPAL - TRANSPORTES LTDA - ME R$10.959,53; FOGACA E MORENO GARCIA LTDA ME R$8.250,00; ILUMINADA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP R$2.300,79; IMPÉRIO DOS FREIOS E FRICCAO LTDA - ME R$43.444,44; INTERCAMBIO PECAS E SERVICOS LTDA ME R$4.800,00; J. DA SILVA
& AZEREDO LTDA - ME R$3.100,00; LACREFIX LACRES DE SEGURANÇA LTDA-ME R$3.300,00; M S FERREIRA TRANSPORTES - ME R$11.087,26; MANOEL BEZERRA NETO R$7.174,00; MAQ MAQUINAS COMERCIO E MANUT LTDA-ME R$2.399,51; MASTERDIL TÉCNICA DIESEL LTDA -ME R$877,50; MELO OLIVEIRA E SILVA TRANSP LTDA EPP
R$17.063,52; MOIKANA IND. E COM. DE CONF. L R$5.596,02; MOLAS BANDEIRANTES LTDA ME R$1.690,63; P. M. MONICO - COMÉRCIO DE MALHAS-ME R$1.956,83; ROTTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA EPP R$14.240,30; S J A MENDES PEIXARIA ME R$2.613,71; SERGIO BAROZZI EPP R$1.896,91; SEVEN GEL IND COM LTDA - EPP
R$870,71; SIDNEI MATEUS ALVES OLIVEIRA JUNIOR - ME R$1.767,60; TECNOCAR EMPILHADEIRAS LTDA - EP R$675,77; TRANSP CARAVAGGIO LTDA ME R$9.031,68; TRANSPORTADORA SASS LTDA ME R$16.049,30; TRANSPORTADORA VRE CONSOLATA LTDA-ME R$64.250,34; TRANSPORTES VALE DO RIBEIRA LTDA - EPP R$9.107,32;
TRANSRAPIDELI - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME R$116.647,37; WF CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA ME R$3.880,80; R$ 565.506,36. E, para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2017.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:04/10/17 - A partir das: 12:25
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1B451- CONTRATO: 918649000171-0-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGENCIA 0235 - SE

SADRAC LOPES SLING, BRASILEIRO(A), FUNCIONÁRIO PUBLICO MUNICIPAL,
CPF 01091399840, CI 7.279.932-SSP/SP, SOLTEIRO(A),e cônjuge, se casado(a)
estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: ESTRADA DE ITAQUERA GUAIANAZES, Nº 2.415, CASA
B-9, TIPO C, LOCALIZADA NA VIA DE CIRCULAÇÃO B, CONJUNTO CONDOMINIO
JARDIM DOS PINHEIROS, DISTRITO DE GUAIANAZES, SAO PAULO, SP. COM A
AREA CONSTRUIDA REAL DE 90,28M2 E A FRAÇÃO IDEAL CORRESPONDENTE
DE 0,2586% COM REFERENCIA A PROPRIEDADE DA TOTALIDADE DO TERRENO.
E SEU RESPECTIVO TERRENO COM AS SEGUINTES MEDIDAS E
CONFRONTAÇÕES: DA FRENTE MEDE 3,40MS, MEDINDO 20,00MS DA FRENTE
AOS FUNDOS, DO LADO ESQUERDO, CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA B-8, 20,00MS DO LADO DIREITO, CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA B-10, E 3,40MS NOS FUNDOS CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA I-31, ENCERRANDO A AREA TOTAL DE 68,00MS2. COM TODAS AS
SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 210.310,36
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 188.000,00

SAO PAULO, 13/09/17
ARY ANDRÉ NETO

13 - 16/09 - 04/10/17

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 05/10/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0269.0886852-6 - SED: 30595/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ALEXANDRA SANTOS DE CARVALHO SARAIVA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, MAIOR, COMERCIANTE, CPF: 106.409.398-13, RG: 18.205.632/SSP/
SP. Imóvel sito à: RUA RAQUEL, Nº 89, E SEU TERRENO CONSTANTE DO LOTE G,
PARTE DOS ANTIGOS LOTES 11, 12 E 13 DA QUADRA F, DA VILA MARARI, 29º
SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área construída
de 70,70m2, e seu terreno constante do lote G, parte dos antigos lotes 11, 12 e 13 da
quadra F, da Vila Marari, medindo 3,40m de frente para a Rua Raquel, 22,00m do lado
direito de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o prédio nº 93 (lote H),
22,00M do lado esquerdo, confrontando com o prédio nº 87 (lote F), ambos os prédios
da Rua Raquel, e 3,40m nos fundos, confrontando com propriedade de Celso David
do Valle e Waldomiro David do Valle e outros, encerrando a área de 74,80m2.

São Paulo, 16/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

16 - 26/09 - 05/10/2017

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 04/10/17 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 89292 - CONTRATO 812070020112-7- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGÊNCIA 1207-6 MAGNÓLIA

CLAYTON BARBOZA DE FARIAS, BRASILEIRO(A), METALÚRGICO CPF 13145114832,
CI 20.315.943 SSP/SP, CASADO(A) COM ANTONIA RIBEIRO BARBOZA DE FARIAS,
BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 14674566835, CI 141.807.987 SSP/CE

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: CASA Á RUA JOSÉ LUIS BORGES, Nº 80, METADE DO
LOTE 34, QUADRA 28, PARQUE SÃO RAFAEL, ITAQUERA, SÃO PAULO-SP.MEDINDO
5,00MS DE FRENTE, POR 25,00MS DA FRENTE AOS FUNDOS DE AMBOS OS
LADOS, TENDO NOS FUNDOS A MESMA MEDIDA DA FRENTE, ENCERRANDO A
ÁREA DE 125,00M2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSÓRIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  15/09/17
ARY ANDRÉ NETO

15 - 18/09 - 04/10/17

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados RETROSOLO  ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES
LTDA  CNPJ nº 48.874.572/0001-26, representada por seus sócios José Antonio de Andrade CPF nº 596.792.208-
34, Evelise Nolasco de Andrade CPF 056.520.728-81, Allan Nolasco de Andrade CPF nº 221.962.618-07 ,
Kleber Nolasco de Andrade, e PENÍSNULA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA CNPJ/MF 00.324.790./
0001-60 demais interessados, expedido nos autos da Ação de Rescisão Contratual Cumulada com Devolução
de Parcelas Pagas e Indenização Por Perdas e Danos, requerida por TEREZINHA GOMES SANTANA OLIVEIRA,
CPF nº 045.034.758-35. Processo nº 0537345-37.2000.8.26.0100. O Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, Juiz de
Direito da 28ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de
bem móvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado
pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br,
sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Ronaldo Sérgio M. R. Faro, Jucesp nº 191, no dia 22/09/2017, às 15:00 horas,
terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 25/09/2017, às 15:00 horas, sendo
entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação,
sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da
primeira, e se encerrará no dia 18/10/2017, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão
entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital,
ficam intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados.
CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os
lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados
on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam
remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção
humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável
de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br.
PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de
forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta
não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja vil
(vil = menor que 50% do valor da avaliação), ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento
de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea,
quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas
deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve,
ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida
somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre
a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos
autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro será de 5%
(cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão,
através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto
de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente
a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável
pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição, após
a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de
avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos, devendo
apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da
execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo entre as partes,
após a publicação do edital, será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por parte do devedor, para
cobertura dos custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor
Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email:
contato@faroonline.com.br. LOTE ÚNICO: Duas casas à rua 31 nº 127 e 151 ( antiga Rua João José Nogueira),
atual Rua Tarapatinga, nº 127/151, quadra A-6, Vila Jacui, no Distrito de São Miguel Paulista e seu respectivo
terreno, medindo 51,00 m de frente, da frente aos fundos do lado direito de quem da rua olha para o imóvel
mede 90,30m, confrontando com o prédio 155 de propriedade de Avelino Garcia, pelo lado esquerdo mede
51,70m daí deflete a esquerda em ângulo quase reto, numa distância de 15,40, confrontando  nestas duas
medidas com a parte restante da área doada à Igerja Evangélica Congregacional de São Miguel Paulista,
prédio nº 111, daí deflete a direita em ângulo quase reto, numa distância de 33,00 m , confrontando com José
Lopes, até encontrar a linha dos fundos, medindo nesta linha dos fundos 70,00 m confrontando com os prédios
nºs 1002, 1012 e 1014, que fazem frente para a Estrada do Jacui, encerrando área de 5.236,00 m², devidamente
matriculado junto ao 12º Cri da Capital, sob matricula nº 12.506 . VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 8.118.000,00 (
oito milhões cento e dezoito mil  reais), conforme laudo de avaliação de fls., constante dos autos, datado de março/
2017. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA junho/2017: R$ 8.156.000,00. Obs.1: Consta da
Av.14, da referida matrícula, penhora nos autos da ação de Cumprimento de Sentença, Processo nº 1036033-
66.2000.8.26.0100, em tramite perante a 17ª Vara do Cível do Foro Central, movida por JÚLIO CÉSAR DOMINGUES
DE SOUZA, CPF Nº 854.672.786.49; Obs.2: Consta da Av.15, da referida matrícula, penhora nos autos da ação de
execução trabalhista, processo nº  25-2953/1997, em tramite perante a 25ª Vara do Trabalho de São Paulo, movida
por CRISPINIANO DE SOUZA PINTO, CPF Nº 626.982.815-53.; Obs.3: Consta da Av. 16, da referida matrícula,
penhora nos autos da Execução Civil, proc. nº 0116931-33.2007, em trâmite perante a 3ª Ofício do Foro Regional de
São Miguel Paulista, promovida por MIRIAM ATAIDE DE FREITAS CPF  439.399.456-68; Obs.4: Consta da Av. 18
da referida matrícula, penhora nos autos da Execução Civil, proc. nº 000062-61.2000.8.26.0002, em trâmite perante
a 1ª Ofício do Foro Central, promovida por MARIA OSANA GOMES DE SOUZA CPF 021.969.328-50;  Obs 05: Consta
da Av. 19 da referida matrícula, penhora nos autos da Execução Civil, proc. nº 0877748-09.1999.8.26.0100, em
trâmite perante a 25ª Ofício do Foro Central, promovida por IVONE MAIA CAMARGO CPF 085.074.968-90;  Obs. 6:
Constam débitos de IPTU para o exercício atual no montante de R$ 27.730,83, para a data de 02/08/17, e Dívida
Ativa no montante de R$ 379.099,82 (Período de 1996/2016)  para a data de 02/08/17; Obs. 7: O valor do débito
exequendo é de R$ 347.032,95 para abril de 2017, conforme petição de fls. 715 dos autos. ÔNUS, TAXAS E
IMPOSTOS:  Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante,
com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008216-48.2017.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tiago Henriques
Papaterra Limongi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à Sonia Regina Moscardi Galdi de Oliveira, RG
10.913.723, CPF 176.153.018-66, que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerido por Banco do Brasil
S/A, intimada fica a restituir o bem descrito na petição inicial, pagar o equivalente em dinheiro (valor de
mercado) ou, ainda, liquidar o débito atualizado (R$ 24.197,85 - 01/05/2017), caso seja inferior ao valor do
bem no prazo de 24 horas a fluir após os 20 dias supra, acrescida de custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, sob pena de multa de 10% (artigo 523, § 1º
do NCPC), e de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a intimação por edital. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2017. 16 e 19/09

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA GREGORIO
BEZERRA, Nº 299, APARTAMENTO 204-B, LOCALIZADO NO 2° ANDAR OU 4°
PAVIMENTO, EDIFICIO SCALEA,JARDIM LALLO, 32° SUBDISTRITO - CAPELA DO
SOCORRO, SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 1  VAGA DESCOBERTA E
INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA, LOCALIZADA NO SUBSOLO OU
1°PAVIMENTO E NO ANDAR TERREO OU 2° PAVIMENTO DO EDIFÍCIO PARA
GUARDA DE UM AUTOMÓVEL DE PASSEIO.  CEP 04812200
1º leilão 27/09/2017 partir 14:30 horas
2º leilão 18/10/2017 partir 14:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
HENRIQUE AP RODRIGUES DE CASTRO, CPF 06466692817,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

 14 - 15 - 16/09/17

Edital de Citação – prazo: 20 dias – processo nº 1006779-86.2016.8.26.0003. O MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional – III – Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr.
Paulo Roberto Dallan, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Paulo Renato dos Santos, CPF
354.817.168-01, que a Fundação São Paulo, lhe ajuizou Ação Monitória, no valor de R$
11.906,03(março/2016), documento anexos aos autos, referente a serviços educacionais
prestados e, estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito
atualizado (isento de custas processuais), e os honorários advocatícios de 10% do valor
atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno
direito o titulo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.  15 e 16/09.

Edital de Citação – prazo: 20 dias – processo nº 1030203-26.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz (a) de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Carlos Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Luis Phelipe Senaga
Pires de Almeida e Angelina Albino Augusto Senaga, CPFs. 438.356.978-11 e 042.755.518-
34, que Fundação São Paulo, lhe ajuizou Ação de Execução de Titulo Extrajudicial no valor
de R$ 6.713,49(abril/2017), referente a Instrumento Particular de Confissão de Divida
firmado com os executados, ofertado para pagamento de débitos de mensalidades escolares.
Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no
prazo de 03 dias, a fluir após o prazo supra, efetuem o pagamento da dívida devidamente
atualizada, acrescidos de honorários advocatícios de 10% do valor atualizado do débito,
sob pena de revelia, situação em que lhes será nomeado Curador Especial, conforme
determinam os artigos 257, IV e 829 ambos do CPC, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 15 e 16/09.

Edital de Citação – prazo: 20 dias – processo nº 1002364-94.2015.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional – III – Jabaquara, Estado de São
Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Renato José
Ernesto Coelho, Luis Góes, 789 – apto. 103, Mirandópolis – CEP 04043-300 – São Paulo-
SP, CPF 314.106.078-95, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Monitória, por parte
de Instituto Educacional Seminário Paulopolitano, para cobrança de R4 4.187,65 (fev/
2015), referente débitos relativos à prestação de serviços educacionais anexas aos autos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a Citação por Edital,
para os atos e termos da ação proposta, e para que no prazo de 15 dias úteis, efetue o
pagamento da quantia especificada devidamente atualizada e efetue o pagamento de
honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa, ou apresente embargos
ao mandado monitório, nos termos do art. 701 do CPC. O réu será isento do pagamento
das custas processuais se cumprirem o mandado no prazo, caso não cumpra o mandado
no prazo e os embargos não forem opostos, cunstituir-se-a de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer formalidade, ficando advertido que será nomeado
curador especial, em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 15 e 16/09.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002806-
79.2014.8.26.0008/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII
- Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) JANAINA PRADO, CPF 355.911.878-62, RG 42.072.028-5, que nos autos da Ação
Monitória, requerida por LEMANTI SISTEMAS DE SEGURANÇA E AUTOMAÇÃO
LTDA, foi convertido o mandado de citação em execução, para cobrança de R$ 9.097,98
(06/2017). Estando a executada em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens a penhora,
sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da
condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia
da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 21 de agosto de 2017.          B 15 e 16/09
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0162934-47.2010.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Tiago Henriques Papaterra Limongi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Jarbes Ozeas Oliveira de Lima, R DUQUE DE CAXIAS, 820, APTO 1201, CENTRO -
CEP 13480-161, Limeira-SP, CPF 025.874.868-07, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Banco Safra S/A, objetivando o recebimento de R$ 49.515,89(07/
2010), acrescidos de juros e correção monetária, referente saldo devedor da “Proposta
de Adesão a Produtos para Pessoa Física “,bem como o pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2017.

 B 15 e 16/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027191-
09.2014.8.26.0100/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Encinas, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) DENISE RAMALHO DE SOUZA, CPF 254.568.198-99, RG 288233669,
Solteira, Brasileiro, que nos autos da Ação Monitória, requerida por AMC - Serviços
Educacionais Ltda, foi convertido o mandado de citação em execução, para cobrança de
R$ 29.468,24 (07/2016). Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens a penhora,
sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da
condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia
da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 15 de agosto de 2017.          B 15 e 16/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011762-94.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Jorge de Almeida Gama, CPF 030.327.528-68 e Salete Aparecida Pereira Gama, CPF
126.803.398-78, que Ayrton Jubim Carneiro, ajuizou uma ação Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$48.068,55 (fev/2017), referente ao débito do contrato de
locação do apartamento nº 81, do Edifício Lago Azul, situado na Alameda Joaquim Eugênio
de Lima, 928. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantumreclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de agosto
de 2017.                                                                                                        B 15 e 16/09

Citação e Intimação - Prazo 20 dias Processo 1092403-06.2016.8.26.0100. O Dr. Sidney
da Silva Braga, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Marcos
Ferreira dos Santos, CPF 700.338.014-52, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou
uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 2.209.610,76 (08/
2016), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário de nº
00334721320000006840 (Operação nº 4721000006840320424). Estando o executado em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito
atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes
que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o bloqueio efetuado sobre os valores de R$ 1.229,31 e R$ 373,00, depositados
no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente
edital, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
10 de agosto de 2017.          B 15 e 16/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014210-93.2015.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Skynet Consultoria e Inovação Tecnologica Ltda, CNPJ 11.791.552/0001-81, na pessoa de
seu representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação Monitória,
objetivando o recebimento de R$ 124.904,26 (09/2015), acrescidos de juros e correção
monetária, referente ao saldo devedor da Proposta de Abertura de Conta de Depósitos e
Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa , bem como ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 31 de julho de 2017.          B 15 e 16/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000265-23.2016.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Eraldo
Pereira dos Santos, CPF 115.919.318-51, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma
ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 116.523,52 (12/2015), referente
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário Crédito Pessoal nº 00330390320000225660
(Operação nº 0390000225660320155). Estando o executado em local ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 21 de agosto de 2017.         B 15 e 16/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031157-80.2014.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Paes e Doces Le Logis Ltda EPP, CNPJ 74.489.394/0001-20, na pessoa de seu
representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou
uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 5.422,37 (02.07.2014),
referente ao inadimplemento do Instrumento Particular de Compromisso de Pagamento.
Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e
correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial, em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.         B 15 e 16/09

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1044252-77.2014.8.26.0100 - Execução de titulo
extrajudicial contratos bancários A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito da 29ª
Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a CR5 Brasil Segurança Ltda,
CNPJ 07.447.107/0001-21, na pessoa de seu representante legal e a Cassiano Rodrigues
de Oliveira, CPF 160.763.428-70, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 44.814,84 (08.05.2014), referente
ao saldo devedor do Contrato de empréstimo/Financiamento Pessoa Física/Pessoa Jurídica
- Capital de Giro nº 63.460551.7. Estando os executados em local ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. Nada mais.          B 15 e 16/09

Citação Prazo 20 dias Processo 1077794-86.2014.8.26.0100. O Dr. Sidney da Silva Braga,
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Ademar José Pereira,
CPF 270.005.648-57, que Nova Classic Comercio de Plásticos e Material para Brindes
e Acessórios Ltda, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 16.363,44
(07/2014), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao débito dos cheques nºs
010292-0, 010293-8, 010295-4, 010299-7, 010300-4, todos os cheques sacados contra o
Banco Real, além dos cheques nºs 850002-9, 850003-7, 850004-5, e 850005-3, estes
últimos sacado conta o Banco do Brasil , bem como ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 27 de junho de 2017.            B 15 e 16/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1094980-59.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Rodrigo Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) INDÚSTRIA DE
CANUDOS PLÁSTICOS CLAURI LTDA, CNPJ47.183.231/0001-41, por meio de seu
representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de BORAPLAST COMERCIALTERMOPLÁSTICAS LTDA, visando a cobrança de
R$ 3.089,09 (11/2013), referente ao débito das Duplicadas Mercantis de nºs 002271A e
002271B. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros
e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de agosto de
2017.          B 15 e 16/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039508-68.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Francisco Jose
Ferreira, Rua Rio Bonito, 736, Bras - CEP 03023-000, São Paulo-SP, CPF 087.070.988-
71, Solteiro, brasileiro e F J Ferreira Eletronica, Rua Rio Bonito, 736, Brás - CEP 03023-
000, São Paulo-SP, CNPJ 06.058.098/0001- 14, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, objetivando o recebimento de R$
142.181,43 (25.04.2016), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo
devedor da concessão de crédito junto à conta corrente nº 0033-0987- 000130002833
(Operação nº 0112130054928000173, bem como ao pagamento de custas, honorários e
demais cominações. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que os tornarão isentos das custas ou embarguem, sob pena de constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.          B 15 e 16/09
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CONVENÇÃO DOS MINISTROS ORTODOXOS DAS ASSEMBLÉIAS DE DEUS NO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS - COMOESPO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 

ORDEM DO DIA: 

Pr. Alcides Fávaro - Presidente da COMOESPO

JLV Participações S.A.
C.N.P.J 04.859.784/0001-69 - NIRE 35300188659

Extrato da 16ª Assembleia Geral Ordinária e 12ª Assembleia Geral Extraordinária
Aos 11/08/2017, às 9 horas, em sua sede social, em São Paulo/SP, reuniram-se em AGO e AGE a totalidade do 
capital social. Assumindo a presidência da mesa, Sr. José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo e Lincoln Malheiro 
Junqueira Figueiredo, para secretariar. Aprovaram: Em AGO: 1) -
cício encerrado em 30/04/2017, publicados no dia 05/05/2017 no DOESP e no jornal O Dia SP. 2) a destinação do 

-

-

-

incorporados à conta de Lucros Retidos. 3) 

 
4) 

Diretor Presidente: José 
Diretor: 

Diretora: Vera Cecília 
-

AGE: 1)

“Artigo 5º - 

contidas no artigo 18 da Lei nº 6.404/76. §1º

mantê-las em tesouraria, para posterior alienação. §2º

pelo representante legal da comunhão”. 2) deu por encerrada a Assembleia. São Paulo, 11/08/2017 Presidente da 
Mesa: : Lincoln Malheiro Junqueira Figueiredo. Jucesp nº 

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 05/10/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 3.1371.4023034-5 - SED: 30569/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARA MAGALI FERNANDES GÉA, BRASILEIRA, SEPARADA
CONSENSUALMENTE, COMERCIÁRIA, CPF: 524.013.088-49, RG: 5.425.268-SP.
Imóvel sito à: AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3.420, APARTAMENTO SOB Nº 96,
LOCALIZADO NO 9º ANDAR OU 10º PAVIMENTO DO BLOCO 06 DO CONDOMÍNIO
PARQUE RESIDENCIAL VITÓRIA REGIA II, NO 8º SUBDISTRITO SANTANA - SÃO
PAULO/SP. Descrição: Contendo área útil de 49,27 metros quadrados, área comum de
13,50 metros quadrados (inclusive uma vaga indeterminada descoberta, localizada no
pavimento térreo do respectivo bloco), área total de 62,77 metros quadrados,
correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno do condomínio de 0,0006993.

São Paulo, 16/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

16 - 26/09 - 05/10/2017

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:04/10/17 - A partir das: 12:25
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1930E- CONTRATO: 802630903331-1-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
0263 - PEDROSO DE MORAES

VANDA FELISBERTO DA SILVA , BRASILEIRO(A), APOSENTADA CPF 40242978800,
CI 3.532.497-1 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 41, 4º ANDAR DO EDIFICIO RIO DOCE,
SITUADO NA AVENIDA RIO BRANCO OU ALAMEDA DA BARAO DO RIO BRANCO,
NºS 1.606, 1.608 E 1.612, 11º SUBDISTRITO- SANTA CECILIA, SAO PAULO, SP.
COM A AREA UTIL DE 60,40M2, AREA COMUM 9,78M2, AREA TOTAL DE 70,18M2,
E COM UMA FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO CORRESPONDENTE A 0,1896%. COM
TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE
HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 9.098,23
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 269.000,00

SAO PAULO, 15/09/17
ARY ANDRÉ NETO

15 - 18/09 - 04/10/17

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  14/
09/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1BCC7 -  CONTRATO: 918649000047-1 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0235 - SE
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA HUM, (ATUAL RUA MICHIHISA MURATA, NAO
OFICIAL), Nº 131, APARTAMENTO 42, 3º ANDAR, BLOCO 03, CONJUNTO
RESIDENCIAL NOVA FREGUESIA, 40º SUBDISTRITO BRASILANDIA, SAO PAULO/
SP. CABENDO-LHE O DIREITO AO USO DE UMA VAGA NA AREA DE
ESTACIONAMENTO DESCOBERTA.

PAULO CESAR COELHO LEAL, BRASILEIRO(A), VENDEDOR, CPF: 00779918851,
CI: 13.789.981  CASADO(A).

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

14 - 15 - 16/09/2017

C500 Administração e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 05.398.571/0001-40 - NIRE 35.225.094.036
Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 28/08/2017

Data, Hora e Local: 28/08/2017, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em 
face da presença da totalidade das sócias. Mesa: Sra. Cecilia Rizkallah Camasmie - Presidente e Sra. Dora Camasmie 
Jeraissati - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1ª: Redução do capital social da Sociedade, por considerarem 
excessivo ao objeto da sociedade de R$ 10.924.023,00 para R$ 4.446.255,00, sendo a redução de R$ 6.477.768,00. 
2ª: As quotas sociais representativas do capital social da Sociedade possuem valor nominal de R$ 1,00 cada, a 
redução de capital será realizada mediante o cancelamento de 6.477.768 quotas sociais, com valor nominal total de 
R$ 6.477.768,00 representativas do capital social da Sociedade e de titularidade das sócias. 3ª: Para a efetivação da 
restituição do montante correspondente à redução do capital social, totalizando R$ 6.477.768,00, as sócias deliberam 
a restituição da seguinte forma: À CRW Administração e Participações Ltda. será destinado R$ 1.869.629,00, 
sendo-lhe atribuídos bens imóveis da Sociedade e a quantia em moeda corrente nacional de R$ 0,22. À DCJ 
Administração e Participações Ltda. será destinado R$ 2.628.280,00, sendo-lhe atribuídos imóveis da Sociedade 
e a quantia de R$ 0,43 em moeda corrente nacional. À Quazuks Investimento e Participações Ltda., será destinado 
R$ 1.979.859,00 sendo-lhe atribuídos imóveis da Sociedade e quantia de R$ 0,86 em moeda corrente nacional. 
4ª: Alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade para refletir a redução do capital. 5ª: Autorizar as 
Administradoras da Sociedade a realizar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora 
aprovadas. SP, 28 de agosto de 2017. Mesa: Cecilia Rizkallah Camasmie - Presidente; Dora Camasmie Jeraissati 
- Secretária. Sócias: CRW Administração e Participações Ltda. p. Cecilia Rizkallah Camasmie (Sócia Administradora). 
DCJ Administração e Participações Ltda. p. Dora Camasmie Jeraissati (Sócia Administradora) Quazuks 
Investimento e Participações Ltda. p. Marilena Camasmie Razuk (Administradora).

KL6 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.110.469/0001-53 – NIRE 35.300.470.737

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 30/08/2016, às 10:00 horas, na sede da Companhia. Mesa: Presidente: Danilo Rafael Just Soares; 
Secretário: Bruno Levi D’Ancona. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do § 4º do Artigo 124 da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada. Ordem do Dia: (a) a alteração do endereço da sede social da Companhia; (b) a alteração 
do caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia; (c) a criação de ações preferenciais, nominativas e sem valor 
nominal; (d) o aumento do capital social da Companhia mediante a emissão de ações ordinárias e ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal; (e) a alteração da redação do artigo 5º do estatuto social da Sociedade; (f) a alteração e 
consolidação do estatuto social da Companhia; (g) a eleição dos membros do conselho de administração da Companhia; 
e (h) a autorização para a diretoria da KL6 Empreendimentos e Participações S.A. para firmar contratos de compra e 
venda de ações com Gerson Araújo Maciel, Gelson Antonio Pettenon e William Jefferson Maciel Fernandes relativamente 
às participações societárias por eles detidas na Conseg Administradora de Consórcios Ltda. Deliberações: Aprovadas por 
unanimidade: (a) alteração do endereço da sede social da Companhia localizada em São Paulo-SP, na Rua do Oratório, nº 
1.606, conjunto 904, sala 2, Mooca, para São Paulo-SP, na Rua Oscar Freire, nº 379, conjunto 72, sala C, Jardim Paulista. 
Em decorrência da deliberação acima, o artigo 2º do estatuto social da Companhia passa a vigorar, a partir desta data, 
com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo-SP, na Rua Oscar Freire, nº 
379, conjunto 72, Jardim Paulista, podendo abrir filiais, escritórios, agências e representações, no Brasil ou no exterior.”; 
(b) retificação do caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar, a partir da presente data, com a 
seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$200,00, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, representado por 200 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”; (c) criação de ações 
preferenciais, nominativas e sem valor nominal. Cada ação preferencial terá as seguintes características e vantagens: (i) não 
conferirá a seu titular o direito a voto nas assembleias gerais de acionistas da Companhia, e (ii) terá prioridade no reembolso 
de capital em caso de liquidação da Companhia, sem prêmio; (d) aumento do capital social da Companhia, no valor de 
R$79.077.864,00, mediante a emissão de 39.538.832 ações ordinárias e 39.539.032 ações preferenciais, todas nominativas 
e sem valor nominal, para subscrição privada, ao preço de emissão de R$1,00 por ação, fixado com base no inciso II do 
parágrafo 1º do artigo 170 da Lei nº 6.404/76. As 39.538.832 ações ordinárias e 39.539.032 ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal, emitidas nos termos do aumento de capital ora aprovado, são subscritas e integralizadas 
nos termos dos boletins de subscrição que, autenticados pela mesa, passam a fazer parte integrante desta ata como seu 
Anexo I. Da importância total a ser recebida pela Companhia quando da integralização total das ações ora subscritas, foi 
deliberado que o montante R$7.455.000,00 será destinado para a conta de capital social, e R$71.622.864,00 para a conta 
de reserva de capital. O capital social da Companhia passa, portanto, de R$200,00 para R$7.455.200,00 representado 
por 39.539.032 ações ordinárias e 39.539.032 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.; (e) alteração 
do artigo 5º do estatuto social da Sociedade, de forma que a redação de tal artigo passe a vigorar, a partir da presente 
data, com a seguinte redação: “O capital social da Companhia é de R$7.455.200,00, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, dividido em 79.078.064 ações, sendo 39.539.032 ações ordinárias e 39.539.032 ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal. § 1º. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 voto nas assembleias gerais 
de acionistas. § 2º. Cada ação preferencial terá as seguintes características e vantagens: (i) não conferirá a seu titular o 
direito a voto nas assembleias gerais de acionistas da Companhia, e (ii) terá prioridade no reembolso de capital em caso de 
liquidação da Companhia, sem prêmio.; (f) alteração e consolidação do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar, 
a partir da presente data, com a redação constante do Anexo II à presente ata, o qual, autenticado pela mesa, passa a fazer 
parte integrante desta ata; (g) eleição das seguintes pessoas para compor o conselho de administração Companhia, com 
mandato de 1 ano contado a partir da presente data: (i) Bruno Levi D’Ancona, portador do RG nº 34.835.748 SSP/SP, e do 
CPF/MF nº 225.808.318-43; (ii) Daniel Joseph McQuoid, portador da cédulo RG nº 3.254.571-X SSP/SP, e do CPF/MF nº 
010372528-88; (iii) João Alberto Gross Figueiró, portador do RG nº 2093809SSP/MG, e do CPF/MF nº 584.339.106-04; 
(iv) Rafael Passos Bezerra de Menezes, portador do RG nº 97002336769 SSP/CE,  e do CPF/MF nº 667.813.453-20; e (v) 
Bernardo Dantas Rodenburg, portador do RG nº 11.394.652-01 SSP/SP, e do CPF/MF nº 091.330.997-40. Os conselheiros 
ora eleitos tomaram posse, nesta data, de seus cargos por meio da assinatura dos respectivos termos de posse no livro 
próprio, em conformidade com o Artigo 149 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Conforme constante das declarações 
de desimpedimento e dos termos de posse, ambos anexos à presente ata, os conselheiros ora eleitos declararam, que 
não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis; e (h) a 
autorização para a diretoria da Companhia para firmar contratos de compra e venda de ações com Gerson Araújo Maciel 
CPF/MF nº 057.222.259-91, Gelson Antonio Pettenon CPF/MF nº 057.222.259-91 e William Jefferson Maciel Fernandes CPF/
MF nº 500.399.389-72 relativamente às participações societárias por eles detidas na Conseg Administradora de Consórcios 
Ltda. CNPJ/MF nº 21.110.469/0001-53, e contratos ancilares e respectivos anexos. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Assinaturas: Mesa: Danilo Rafael Just Soares, Presidente; 
Bruno Levi D’Ancona, Secretário. Acionistas: Trator Participações S.A., Nunki – Fundo de Investimento em Participações 
e Treecorp Trator Fundo de Investimento em Participações. Conselheiros: Bruno Levi D’Ancona, Daniel Joseph McQuoid, 
João Alberto Gross Figueiró, Rafael Passos Bezerra de Menezes e Bernardo Dantas Rodenburg. São Paulo, 30/08/2016. 
JUCESP – Certifico o registro sob o nº 443.462/16-1 em 14/10/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação do executado LUCRÉCIO PAULO DE CAMPOS, CPF Nº
223.970.188.-96, da credora hipotecária EMGEA � Empresa Gestora de Ativos, CNPJ nº04.527.335/0001-13 e
demais interessados, expedido nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio, requerida por ASSOCIAÇÃO DOS
CONDOMINOS DO EMPREENDIMENTO CENTRAL PARK JABAQUARA-TORRES, CPF nº 03.408.729/0001-90.
Processo nº 1019006-79.2014.8.26.0003. O Dr. Rogério Aguiar Munhoz Soares, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do
Foro Regional do Jabaquara, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem
imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado
pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br,
sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 22/09/2017, às 15:00 horas, terá
início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 25/09/2017, às 15:00 horas, sendo
entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação,
sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da
primeira, e se encerrará no dia 17/10/2017, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão
entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 90% da avaliação atualizada. Pelo presente edital,
ficam intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados.
CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os
lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados
on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam
remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção
humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável
de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br.
PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de
forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta
não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja vil
(vil = menor que 50% do valor da avaliação), ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento
de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea,
quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas
deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve,
ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida
somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre
a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos
autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro será de 5%
(cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão,
através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto
de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente
a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável
pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão
ser esclarecidas no escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda,
pelo telefone (11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE ÚNICO: direitos de titularidade que o
executado possui sobre o apartamento nº 4, localizado no andar térreo, do bloco I, do Conjunto Residencial
Central Park Jabaquara, localizado na Rua do Buritis, 925, Jd. Oriental, São Paulo/SP. Matrícula nº 79.349, do
8º CRI SP. De acordo com o laudo de avaliação, o apartamento possui área privativa de 64,20m², área comum
de 53,54m², na qual se acha incluída a área de garagem correspondente a uma vaga indeterminada na
garagem de 24,50m² do edifício, localizada no 1º e 2º subsolos, auxiliado por manobrista, perfazendo a área
total de 117,74m². VALOR DA AVALIAÇÃO: R$368.000,00 (trezentos e sessenta e oito mil reais), conforme auto
de avaliação de fls., constante dos autos, datado de setembro/2016. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO
TJ/SP PARA julho/2017: R$373.849,00 (trezentos e setenta e três mil, oitocentos e quarenta e nove reais).
Obs.1: O valor do débito condominial perfaz o montante de R$51.982,65, para 31/07/17, conforme planilha encaminhada
ao escritório do leiloeiro. Obs.2: De acordo com o R.14/Av.94 da referida matrícula consta hipoteca a favor de EMGEA
� Empresa Gestora de Ativos, CNPJ nº 04.527.335/0001-13. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou
impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1029434-58.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, Faz 
saber a(o) O(A) Airton de Almeida Cobranças - ME, CNPJ/MF nº. 08.580.001/0001-64, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Sul América CIA de Seguros Saúde, para cobrança dos títulos não pagos nº 
82874640 e 83813310 originários do Contrato de Seguro de Saúde na Modalidade PME, apólice nº 61032. Encontrando-se 
a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, a fluir do prazo do presente edital pagar a dívida no valor de R$ 5.178,14, que 
deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exeqüente de 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o (a) executado (a) efetue o pagamento 
no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827,§1º,CPC), ou para que em 
igual prazo oponha embargos, reconhecendo o crédito do(a) exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do 
disposto no art.916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art.916, §4º, do 
CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art.916, §5º, do CPC. A opção pelo 
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.916, §6º, do CPC), sendo que no caso do silêncio, ser-lhe-
a nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

15 e 16/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011353-26.2014.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota
Lima de Oliveira Macedo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAFAEL AUGUSTO RIOS DE CARVALHO,
Rua Marguerita Alvarez, 80, Americanopolis - CEP 04411-140, São Paulo-SP, CPF 401.611.868-90, RG
47479416-7, Solteiro, Brasileiro, Estudante, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de ZKG9
SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA, objetivando a quantia de R$7.458,35 (junho/2014), decorrente dos
cheques nºs 010021, 010031, 010022, 010032, 010023, 010024, 010025, 010026, 010027, 010028, 010029,
ambos do Banco Real S/A, agência 1337, c/c nº 5006996-1. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida sua
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir os 20 dias úteis supra, pague o débito
atualizado e honorários advocatícios correspondentes à 5% (cinco por cento do valor da causa (ficando isento
das custas processuais) ou ofereça embargos, sob pena de conversão do mandado inicial em mandado
executivo, (art. 700 do NCPC), presumindo-se como verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de abril de 2017 15 e 16/09
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E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
14/09/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 3.1086.4015565-9 - SED: 30616/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA DEVEDOR(ES): EXPEDITA ANTONIA DE SOUZA, BRASILEIRA, CASADA
SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/
77, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, CPF: 007.888.548-52, RG: 12.924.740-SSP/SP e seu
cônjuge FRANCISCO LUIZ DE SOUZA, BRASILEIRO, INDUSTRIÁRIO, CPF:
917.947.228-15, RG: 7.194.728-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA ANDRÉ DE ALMEIDA,
Nº 1.620, APARTAMENTO Nº 12, SITUADO NO PAVIMENTO TÉRREO, DO BLOCO Nº
09, COM ACESSO PELA RUA INTERNA N, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PARQUE DO CARMO, NO DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Com uma
vaga indeterminada descoberta no estacionamento coletivo.

São Paulo, 14/09/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

14, 15 e 16/09/2017

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 04/10/17 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 19CC9 - CONTRATO 102384023163-0- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGENCIA 0238 - AV PAULISTA

VALMIR VIEIRA DE AQUINO , BRASILEIRO(A), ASSISTENTE COMERCIAL  CPF
09488089857, CI 18.004.248-8, SOLTEIRO,  e cônjuge, se casado(a) estiver.
VANIA VIEIRA DE AQUINO , BRASILEIRO(A), NUTRICIONISTA  CPF 09488092807,
CI 17.484.387, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 117, 11º ANDAR, EDIFICIO SORBONE,
BLOCO B, CONJUNTO RESIDENCIAL PAÇO DAS UNIVERSIDADES, SITUADO A
RUA CORINTO, Nº 543, 13º SUBDISTRITO-BUTANTA, SAO PAULO, SP. COM A
AREA UTIL DE 55,32M2, A AREA COMUM DE 64,147M2, A AREA TOTAL CONSTRUIDA
DE 119,467M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,3472% NO
TERRENO E NAS DEMAIS COISAS COMUNS, CABENDO-LHE UMA VAGA EM
LUGAR INDETERMINADO, INDIVIDUAL E SUJEITO A COLOCAÇÃO POR
MANOBRISTA, NO ESTACIONAMENTO COLETIVO, LOCALIZADO PARTE NO 1º E
PARTE NO 2º SUBSOLO DO CONJUNTO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS.

SAO PAULO,  16/09/17
ARY ANDRÉ NETO

16 - 19/09 - 04/10/17

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 05/10/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.1087.0896954-8 - SED: 30579/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSELIA MARIA BARBOSA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MAIOR, GERENTE DE LOCAÇÃO, CPF: 022.507.834-11, RG: 5261218-PE. Imóvel
sito à: RUA JOÂO GUILHERME, Nº 402, PARTE DO LOTE 21 DA QUADRA 09, DO
JARDIM DRACENA, NO 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Um prédio, e respectivo terreno medindo 5,00ms de frente, por 9,40ms nos fundos,
confrontando com parte do lote16, por 22,66ms da frente aos fundos, do lado direito,
confrontando de quem da rua olha para o imóvel, com o prédio 394, edificado no
remanescente do mesmo lote, do lado esquerdo, confrontando no mesmo sentido com
o lote 20, encerrando a área de 137,86ms2.

São Paulo, 16/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

16 - 26/09 - 05/10/2017

�

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – RESUMO 
Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e para intimação do executado VIAÇÃO CAMPO BELO LTDA (CNPJ Nº 01.832.301/0001-44), na pessoa de 
seu representante legal e demais interessados, expedido na Ação Indenização por Dano Material, nº 0133704-96.2006.8.26.0100 
(583.00.2006.133704), em trâmite 23ª Vara Cível - Foro Central Cível- 23º OFÍCIO CÍVEL da Comarca de São Paulo/SP, requerida por MARLENE 
LOPES DE ARAÚJO (CPF: 117.651.738-41) e sua filha RAQUEL LOPES ARAÚJO (RG: 36.846.135-X). Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ 
SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em 
condições que segue: DESCRIÇÃO DO BEN: 01 (Um) Veículo, Ônibus - Placa EFV 4834 - Ano de Fabricação 2010, Volvo, com numeração no 
Ônibus nº 72.443, RENAVAM: 00206581602, CHASSI: 9BVS6M225AE321673 em uso e em bom estado de conservação e sem nenhuma avaria 
visual. AVALIAÇÃO: 350.000,00 (Fevereiro/2017. CONF. FLS. 568 AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO). DÉBITO EXEQUENDO: Não consta dos 
autos. VISITAÇÃO: Estrada de Itapecerica, 1.290 – Santo Amaro CEP: 05835-002. Em caso de recusa do fiel depositário, o Sr. Sandoval dos Santos 
Silva (RG 6.875.457-94), o (a) interessado (a) deverá comunicar o MM. Juízo do processo em epígrafe, que adotará as sanções cabíveis. DATAS 
DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 06/10/2017, às 11h15min, e termina em 10/10/2017, às 11h15min e; 2º Leilão começa em 10/10/2017, às 
11h16min, e termina em 30/10/2017, às 11h15min. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – edital completo com forma de pagamento, lance 
mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio 
onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado  na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, 
pelo telefone (11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br Ficam o requerido VIAÇÃO CAMPO BELO LTDA na pessoa de seu representante e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 08/02/2017. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. São Paulo, 21 de Agosto de 2017. 
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À SS SOTOPIETRA SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 12.157.881/0001-
38, com sede na Rua Padre Adelino, nº 1866, São Paulo – SP. CEP: 03303-000, solicita
o comparecimento em nosso escritório, no prazo de 24 horas, a contar da publicação
deste, da funcionária GABRIELA DOS SANTOS OLIVEIRA, CTPS nº 00081845, Série
00402 SP, a fim de retornar ao emprego ou justificar as faltas desde 14/08/2017, sob
pena de não o fazendo ficar caracterizado o abandono de emprego, sujeitando-se a
rescisão do contrato de trabalho, nos termos do artigo 482, alínea “i” da CLT. São Paulo,
15 de Setembro de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0142938-68.2007.8.26.0100/01 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Amato
Marzagão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO MONTEIRO ALVES, RG 264360916, CPF
198.568.038-61, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Omega
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital (20 dias),
manifestar-se sobre os valores bloqueados em 09/11/2015, de R$ 1.519,78 (Caixa Econômica Federal) e R$
184,63 (Banco Citibank) de sua titularidade, nos termos do § 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil.
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo. 16 e 19/09

Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda. – Em Fase de Transformação Para S.A.
CNPJ/MF 09.302.110/0001-82 - NIRE de Ltda. 35.222.018.801 - NIRE de S.A. Em Fase de Obtenção

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas da Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda. – Em Fase de Transformação Para 
S.A. para se reunirem em AGE, a realizar-se no dia 25/09/17, às 09hs, em sua sede na Avenida Maria Coelho Aguiar, 
215, Bloco C, 5º Andar, Sala 01, SP/SP, a fim de deliberarem sobre a retificação e ratificação do Protocolo e Justificativa 
de Incorporação da Complex IT Solution Consultoria em Informática S/A pela Tech Mahindra Serviços de Informática 
Ltda., descrito na forma de anexo I à 15ª Alteração do Contrato Social da Tech Mahindra, datado de 1/01/17, registrada 
perante a JUCESP sob n. 131.970/17-3. SP/SP, 15/09/17. Anil Murlidhar Joshi  - Diretor Presidente. (15, 16 e 19/09/2017)

Brassinter S/A. Indústria e Comércio
CNPJ 56.994.460/0001-37 | NIRE 35300056001

Assembleia Geral Extraordinária em 1ª Convocação
São convidados os senhores acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária em 1a. convocação, a ser realizada no dia 27/09/2017, às 10 h, na sede social na 

Ordem do Dia: a) 
A DIRETORIA. São Paulo, 15/09/2017. Publicações: 15, 16 e 19/09/2017.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000747-10.2017.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
A.R.NERES DE SOUSA EMPREITEIRA ME, CNPJ 18.208.961/0001-51, Rua Almirante Nunes, 33, Bloco 8 - apto 12, Cidade Nova
Heliopolis, CEP 04231-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Cambiária
e/ou Inexigibilidade de Títulos com pedido de Tutela de Urgência e pedido de Indenização por Danos Morais, de Procedimento
Comum por parte de VISTA CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF 19.381.073/0001-07 e SUGOI
INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A - CNPJ/MF 13.584.310/0001-42, alegando em síntese: a concessão da Tutela
Antecipada, expedindo-se, assim, ofício ao Serasa, a fim de que seja dado baixa na negativação em nome da Sugoi até o trânsito
em julgado da presente demanda, bem como que seja expedido ofício à Prefeitura Municipal de São Paulo para que cancele as
Notas Fiscais/Boletos n°s 37, 39, 42, 43 e 49, julgando totalmente procedente a presente ação, para declarar nula de pleno direito
os títulos sub judice, ou, subsidiariamente, declarar-se a inexistência das obrigações e inexigibilidade dos títulos sub judice, expedindo-
se o consequente ofício ao Serasa para baixa definitiva da inscrição da Sugoi, e declarar quitado o valor correspondente à Nota
Fiscal n° 49, no valor bruto de R$ 54.688,15, subsidiariamente, caso assim não seja entendido, ou caso não seja possível o
cumprimento da obrigação de baixar os boletos bancários e notas fiscais perante à Prefeitura Municipal de São Paulo, requer que
seja expedido ofício judicial para que a PMSP, para que dê baixa e/ ou cancele todos os títulos e boletos elencados nesta demanda,
condenando a requerida ao pagamento de indenização por danos morais em razão de conduta temerária ao negativar o nome
da Sugoi, em valor sugerido pelas requerentes no importe de 10 vezes o valor da cártula, além da condenação ao pagamento das
demais cominações legais. Concedida em parte a Tutela Antecipada para suspensão da exigibilidade das notas fiscais/boletos, bem
como para que a requerida se abstenha da cobrança ou negativação contra as requerentes. Encontrando-se a réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo de 20 (vinte) dias do presente edital, apresente CONTESTAÇÃO. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.
Será o presente edital, publicado no Diário Eletrônico na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 25 de agosto de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ’   15 e 16 / 09 / 2017

15 e 16/09

Cedro Participações S.A.
CNPJ/MF nº 09.355.669/0001-70 - NIRE 35.300.354.311

Edital de Convocação - Assembléia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Acionistas da Cedro Participações S.A. (“Companhia”), na forma prevista no Artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, para se reunirem em AGE, a ser realizada no dia 19/9/17, às 11:00, na sede social da Companhia, situada na Rua 
Bento de Andrade, 700, sala 11, SP/SP, a fim de deliberarem: a) Nos termos do Artigo 11 do Estatuto Social da Companhia 
efetuar a substituição do seu Diretor. Instruções Gerais: 1. O acionista que desejar ser representado por procurador, consti-
tuído na forma do Artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, deverá depositar o respectivo mandato na sede, em até 24 hs antes da 
realização da AGE. SP, 6/9/17. Flávio Grecco Guimarães - Diretor Presidente. Cedro Participações S.A. (14, 15 e 16/09/2017)

5ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL III - JABAQUARA  - Rua Afonso Celso, nº

1065 - Vila Mariana - CEP 041169-061 - Fone: (11)  3434.0616 - São Paulo/SP

- E-mail:  jabaquara5cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias.
Proc. nº 0025746-75.2011.8.26.0003. A Dra. RENATA BARROS SOUTO MAIOR
BAIÃO, MMª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara,

Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a K.E.
EDIFICAÇÕES LTDA. (CNPJ 12.773.527/0001-38), na pessoa de seu representante
legal, que o BANCO J. SAFRA S.A. lhe move ação de BUSCA E APREENSÃO
tendo por objeto o veículo marca Mercedes Benz, mod. C 300 Sport, cor prata,
ano/modelo 2010/2011, placa EEK 9696, chassi WDDGE5EW5BA458871,
Renavam 279856644, com a consolidação da propriedade plena do bem no

patrimônio do autor, havido com alienação fiduciária pelo contrato nº  13300097-
8, de 12/01/2011, face ao não pagamento das parcelas. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 05 dias,
PAGUE a INTEGRALIDADE da DÍVIDA ou CONTESTE o feito no prazo de 15
dias, ambos após os 20 dias supra, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de agosto de 2017.

16  e  19/09

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1014134-21.2014.8.26.0100. O Dr. Eduardo Palma Pellegrinelli, Juiz de Direito da
39ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a K7 Indústria e Comércio de Roupas Ltda (CNPJ. 12.259.843/0001-96)
e Sérgio Santos Brito (CPF. 305.521.168-58), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Itaú
Unibanco S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 140.268,78 (junho
de 2017). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei.

                          JORNAL ‘ O DIA ’     16 e 19 / 09 / 2017

16 e 19/09

Processo 0024103-72.2017.8.26.0100 (processo principal 0198472-60.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença
- Global Village Telecom - Gvt - Telcomnet Serviços de Telecomunicação Ltda. - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 0024103-72.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Antonio Carrer, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Telcomnet Serviços de
Telecomunicação Ltda., Avenida das Nacoes Unidas, 13797, 1º andar - Bloco III, Vila Gertrudes - CEP 04794-000,
São Paulo-SP, CNPJ 08.179.625/0001-74, que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Global
Village Telecom - GVT, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 16.585,11 (outubro
de 2016). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

                           JORNAL  “ O DIA ”     16 e 19 / 09 / 2017

16 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036186-77.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Joaquim Jesus Prada (CPF. 234.398.888-94) e Espólio de Vanessa Lemos Ribeiro Alves,
representada por sua inventariante Beatriz Lemos Ribeiro Alves (CPF 059.315.778-82), que Sociedade Beneficente
São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Pompéia lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 26.083,27 (agosto de 2015), referente ao Recibo Provisório de Serviço n°
182380, oriundo de atendimento médico-hospitalar. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de julho de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”     16 e  19 / 09 / 2017

16 e 19/09

Foros Regionais I Santana. Varas Cíveis. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
0048601-88.2010.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cinthia Elias de Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Varão Confecções Ltda, na
pessoa de seu representante legal e Josimar Barros dos Santos, que Itaú Unibanco S/A, atual denominação de
Banco Itaú S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando o recebimento da quantia de R$ 85.515,67 (setembro/
2010), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo para Capital de Giro Garantido por Duplicata
(Giropré - DP - Parcelas Iguais/Flex) n° 28325833-3. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação
e intimação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, ocasião em que em que a verba honorária
arbitrada em 10%, será reduzida pela metade, ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, podendo requerer que o parcelamento do restante em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, podendo ainda opor embargos em 15 dias, prazos estes
que fluirão após os 20 dias supra, sob pena de ser convertido em penhora o arresto efetuado que recaiu sobre o
valor de R$ 787,51, da conta do réu Josimar Barros dos Santos. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2017.

                                JORNAL “ O DIA ”    16 e 19 / 09 / 2017

16 e 19/09

Processo 1031355-17.2014.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - HSBC BanK Brasil S/A - Banco
Múltiplo - Imagen - Instituto Movimento Ação Global de Ensino - CARLOS EDUARDO VINICIUS VICENTINI - EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1031355-17.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Antonio Carrer, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Imagen -Instituto Movimento Ação Global
de Ensino, dos Maracatins, 185, AP. 62, Indianopolis - CEP 04089-010, São Paulo-SP, CNPJ 01.393.005/0001-94, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo, alegando em síntese:o
lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$49.275,67 (abril de 2014),representada pela Cédula de Crédito
Bancário - Empréstimo Capital de Giro n° 0405-06992-73. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 6.083,80. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito.  Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

                          JORNAL “ O DIA ”    16 e 19 / 09 / 2017

16 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014454-10.2013.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Adenir Vidal Baptista, Rua Coronel Guilherme Rocha, Jardim Andarai - CEP 02167-030,
São Paulo-SP, CPF 039.915.128-15, RG 2935012, nascido em 19/08/1941, IndustrialMaria Magdalena Vidal Baptista,
Rua Coronel Guilherme Rocha, Jardim Andarai - CEP 02167-030, São Paulo-SP, CPF 039.915.128-15, BrasileiroVidalfer
Comercio de Ferro e Aço Ltda - EPP, R Cel. Guilherme Rocha, 258, Jd Andarai - CEP 02167-030, São Paulo-SP, CNPJ
73.009.086/0001-97, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Itaú Unibanco S/A., alegando em
síntese: cobrança de R$ 99.901,50 (julho 2013), decorrente da cédula de crédito bancário, abertura de crédito em
conta corrente, (LIS recebíveis), nº 11173-007800445780. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, paguem o débito (ficando isentos de
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereçam embargos sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 18 de agosto de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ’     16 e 19 / 09 / 2017

16 e 19/09

COMARCA DE SÃO PAULO - 1ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II - SANTO
AMARO  - Avenida das Nações Unidas, nº 22.939 - 12º andar -  Vila Almeida -
Santo Amaro - CEP 04795-100 - Fone: 5541-7990 - São Paulo-SP - E-mail:
stoamaro1cv@tjsp.jus.br -  EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 4003773-28.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CAROLINA NABARRO
MUNHOZ ROSSI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SANDRO PEREIRA
CORDEIRO (RG 26.660.224-1; CPF 278.081.608-22); WILSON DE OLIVEIRA
CORDEIRO (RG 6.698.277; CPF 679.598.148-72) e a MARIA SENHORA PEREIRA
CORDEIRO (RG 8.130.537-0; CPF 091.194.078-23) que por parte de FAHD IBRAHIN
BARCHIN lhes foi ajuizada ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
objetivando a cobrança do débito de R$563.908,87 (agosto/2017) a ser atualizado
e acrescido das cominações legais e contratuais, dívida esta decorrente da
locação do imóvel situado na Estrada M�Boi Mirim, 5815, Jd. Ranieri, nesta
Capital, estando os executados em lugar ignorado, foi defer ida a CITAÇÃO por
EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUEM o débito ou em 15
dias, OFEREÇAM EMBARGOS ou RECONHEÇAM o crédito do exequente e
DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, PAGUEM
o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB PENA de PENHORA
de tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida, ficando cientes
também de que no silêncio será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2017.

16 e  19/09

Encontro em SP
discute participação
da sociedade civil no

Fórum Mundial
da Água

Ambientalistas e organizadores do 8º Fórum Mundial da Água –
que vai ocorrer em Brasília de 18 a 23 de março do próximo ano – se
reuniram  na sexta-feira (15) na capital paulista para debater o
engajamento da sociedade civil no evento, para o qual são espera-
dos mais de 40 mil participantes, entre representantes de governos,
da sociedade civil, empresários e especialistas. É a primeira vez que
a mobilização ocorre no Hemisfério Sul.

O diretor de políticas públicas da organização SOS Mata Atlân-
tica, Mário Mantovani, disse que a participação da sociedade civil é
uma característica a ser ressaltada das experiências brasileiras. “O
que nos diferencia de todos os modelos [do mundo], que tínhamos
em torno de políticas públicas da gestão da água, é a garantia da
participação da sociedade civil, dos segmentos organizados nos
comitês de bacias. Temos que levar essa experiência para dentro de
uma conferência como essa”, afirmou.

O lema do 8º Fórum Mundial da Água é “Compartilhando Água”
e o tema é a sustentabilidade. “Estamos no Brasil, que tem 12% da
água doce superficial do mundo, o maior trecho de floresta úmida, a
Amazônia, um grande potencial de economia verde. Então, esse é o
nosso mote. Temos que trabalhar a água na lógica da
sustentabilidade”, disse Glauco Kimura, consultor do fórum e inte-
grante do secretariado.

No Brasil, a organização do encontro tem a participação da Agên-
cia Nacional de Águas (ANA), da Agência Reguladora de Águas,
Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal (Adasa) e da As-
sociação Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base (Abdib).
A proposta é que seja um espaço para trocar experiências, analisar
problemas e buscar soluções para o uso consciente da água.

A estrutura temática do encontro está sendo elaborada de forma
participativa por meio de uma plataforma digital de debates on-line
chamada “Sua Voz”. Duas rodadas de discussões já foram feitas
com cerca de 3 mil pessoas, segundo a organização. A terceira e
última rodada ocorre neste mês e terá como tema os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS).

Para o responsável pela comunicação do fórum, João Freire, o
encontro é um processo amplo, mas a preparação também é um
momento para a produção de conhecimento e soluções. “É uma
oportunidade, porque propicia que, através do debate de experiên-
cias, se busquem soluções para pensar sobre o uso racional da
água, aprender com experiências de outros países. Então, o fórum
promove um grande debate, um diálogo global e democrático e por
isso a importância deste evento”, disse.

O Fórum Mundial da Água ocorre a cada três anos. A edição do
Brasil espera receber representantes de 120 países, com chefes de
Estado de aproximadamente 70 deles. (Agencia Brasil)

Edital de Intimação  Prazo de 20 dias. Processo nº. 0016293-34.2017.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional VII  Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na formas da 
lei, etc. Faz saber a Mauro Sérgio do Nascimento, RG nº. 29.157.356-3-SSP/SP, CPF/MF. Sob nº 255.824.548-10, que lhe 
foi ajuizada uma ação de Cumprimento de Sentença, por parte de Condomínio Residencial Leonardo da Vinci. 
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua intimação por edital para que efetue o 
pagamento do valor da condenação, no importe de R$ 16.503,90 (julho/2017), que deverá ser devidamente corrigido até a 
data do efetivo pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §1º do 
CPC), ou apresente eventual impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntario 
da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art 525, do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de Setembro de 2017    

15 e 16/09

“Valeu cada minuto
de labuta e até de

sofrimento”, afirma
Rodrigo Janot

Depois de quatro anos, o procurador Rodrigo Janot cumpriu na
sexta-feira (15) seu último dia útil de trabalho no comando do Minis-
tério Público Federal (MPF). A partir de segunda-feira (18), a Procu-
radoria-Geral da República (PGR) será comandada por Raquel Dodge.
No principal compromisso do dia, Janot reuniu a equipe para apre-
sentar o balanço de sua gestão e disse que a esperança triunfa no
Ministério Público.

“Juntos vivemos e escrevemos um capítulo muito especial na
história do país e do Ministério Público. A esperança ainda triunfa
nesta casa. Valeu a pena para mim cada minuto de labuta, e até de
sofrimento”, disse Janot aos colaboradores do gabinete e a servi-
dores da Procuradoria-Geral da República (PGR).

Durante o encontro, o procurador ganhou um arco e uma flecha
de origem indígena, da tribo Xokó, como presente de aniversário.
Janot completou 61 anos na sexta-feira. “Enquanto houver bambu,
lá vai flecha”, disse Janot recentemente, em uma palestra, fazendo
referência ao processo de investigação da JBS.

Balanço
De acordo com dados referentes ao segundo período de Janot

na Procuradoria, que comandou de 2013 a 2017, na área criminal, que
envolve a Operação Lava Jato, foram feitos 242 pedidos de abertura
de inquérito, 98 pedidos de busca e apreensão, de interceptações
telefônicas e quebras de sigilo bancário e 66 denúncias foram envi-
adas à Justiça.

Na segunda-feira (18), Janot será substituído na chefia da PGR
por Raquel Dodge, indicada para o cargo pelo presidente Michel
Temer. Raquel foi a segunda mais votada em eleição interna da As-
sociação Nacional dos Procuradores da República, que deu origem
à lista tríplice enviada ao presidente para subsidiar sua escolha. Em
julho, ela foi aprovada pelo plenário do Senado por 74 votos a 1 e
uma abstenção.

Mestre em direito pela Universidade de Harvard e integrante do
Ministério Público Federal há 30 anos, Raquel Dodge é
subprocuradora-geral da República e atuou em matéria criminal no
Superior Tribunal de Justiça. (Agencia Brasil)


